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A integridade é um valor fundamental que permeia todas as áreas da nossa vida, desde as relações pessoais, 
profissionais e de governança. Ela representa a qualidade de ser íntegro e inabalável em nossos princípios, ações e 
decisões. A integridade é a estrutura sobre o qual construímos a confiança mútua e a estabilidade em nossa 
sociedade. 

Devido à complexidade crescente e desafios éticos, a integridade desempenha um papel crítico na 
sustentabilidade de instituições e organizações. Ela envolve não apenas dizer a verdade, mas também agir de 
maneira justa, honesta e consistente, mesmo quando ninguém está observando.  

A integridade nos impulsiona a enfrentar dilemas morais, a tomar decisões difíceis e a manter nosso compromisso 
com a honestidade, transparência e respeito pelos outros. 

Nesta introdução, exploraremos a importância da integridade em diversas esferas da vida, desde a ética pessoal 
até a integridade organizacional e governamental. Vamos discutir como integridade é um pilar fundamental para 
construir relacionamentos sólidos, alcançar o sucesso sustentável e contribuir para o cumprimento da nossa 
Missão Institucional no Ministério do Trabalho e Emprego, mantendo a esperança de alcançar e levar cada vez 
mais as políticas públicas dessa Pasta para nossa sociedade.  

A integridade, afinal, é um valor que transcende culturas, crenças e fronteiras, unindo-nos na busca por um mundo 
melhor e mais ético. 

Cabe enfatizar que com a publicação do Decreto nº 9.203/2017, que versa sobre a política de governança, os 
órgãos e entidades da administração pública federal devem estabelecer um programa de integridade. O objetivo 
desse programa é fomentar a implementação de medidas e ações institucionais voltadas para prevenir, detectar, 
punir e remediar irregularidades, fraudes e atos de corrupção. Esse programa de integridade deve ser estruturado, 
entre outros, em torno dos seguintes eixos: 

I. comprometimento da Alta Administração: envolve o engajamento e o compromisso da 
liderança da organização em promover uma cultura de integridade e ética, estabelecendo 
diretrizes e políticas claras de combate a irregularidades. 

II. análise de riscos: consiste em identificar e avaliar os riscos relacionados a questões de 
integridade que a organização enfrenta, a fim de desenvolver estratégias para mitigar esses 
riscos; 

III. normas e procedimentos: deve-se estabelecer normas, políticas e procedimentos internos 
que orientem o comportamento ético dos servidores e colaboradores, bem como definam 
processos de prevenção e detecção de irregularidades. 

IV. comunicação e treinamento: envolve a promoção da conscientização sobre ética e 
integridade, por meio de treinamentos e campanhas de comunicação que capacitem os 
membros da organização a agir de forma ética e a relatar suspeitas de irregularidades e 
corrupção. 

V. monitoramento e controle: é fundamental implementar mecanismos de monitoramento 
e controle que permitam a identificação de desvios éticos e práticas irregulares, bem como 
a adoção de medidas corretivas e punitivas quando necessário. 

VI. transparência e prestação de contas: deve-se assegurar que a organização seja 
transparente em suas ações, divulgando informações relevantes para a sociedade e 
prestando contas sobre suas atividades, especialmente no que diz respeito ao combate de 
práticas irregulares. Resposta as irregularidades e sanções: é importante ter um plano de 
ação para responder a práticas de irregularidades, que inclua fortalecimento, 
aprimoramento e previsão de medidas corretivas e dos mecanismos de controle, de forma 
a evitar a recorrência desses incidentes. 

1 - Introdução 
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Esses eixos são fundamentais para a construção de um programa de integridade eficaz, que contribua para a 
promoção da ética, da transparência e do combate à irregularidade no âmbito dessa Pasta. 

Recentemente, em maio de 2023, o Governo Federal, de forma a coordenar, sistematizar, estabelecer padrões e 
estruturar os Programas de Integridades, instituiu, por meio do Decreto nº 11.529/2023, o Sistema de Integridade, 
Transparência e Acesso à Informação da Administração Pública Federal e a Política de Transparência e Acesso à 
Informação – SITAI, para toda Administração Pública Federal. 

Definiu que na área da Administração Pública Federal Direta, as unidades setoriais do SITAI para a gestão da 
integridade, da transparência e do acesso à informação são as Assessorias Especiais de Controle Interno, conforme 
está previsto no art. 5º, parágrafo 1º do Decreto nº 11.529/2023, sendo o órgão central do sistema a 
Controladoria-Geral da União. 
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A metodologia para o desenvolvimento de um programa de integridade eficaz envolve 9 (nove) etapas e 
abordagens específicas.  

O Apetite ao risco de integridade do MTE, conforme deliberado pelo Comitê de Governança Estratégica-CGE, 
o seu nível de risco deverá ser baixo para aceitar e tolerar o alcance dos seus objetivos, sempre levando em 
consideração fatores como seus valores, missão institucional, recursos, e grau de de exposição aceitável. 
Portanto, a tolerância ao risco é baixo para exposição a riscos éticos, operacionais, legais ou reputacionais, 
exigindo ações imediata quando estiver acima da tolerência definida. A seguir apresenta-se metodologia 
adaptável às necessidades e características do Ministério do Trabalho e Emprego: 

1 – Comprometimento da Alta Administração 

É fundamental que a alta administração demonstre comprometimento com a implementação do programa 
de integridade, com regulamentação e designação de um responsável pelo programa. 

2 – Política e Normas 

Elaborar políticas e normas relacionadas à ética, integridade e combate as vulnerabilidades e irregularidades. 
Essas políticas devem ser comunicadas de forma eficaz a todos os membros da organização. 

3 – Canal de Denúncia 

Estabelecer canal confidencial e seguro para que os agentes públicos possam relatar possíveis violações de 
integridade, com vistas a possibilitar que as denúncias sejam tratadas de forma adequada e sigilosa. 

4 – Treinamento e Conscientização 

Ofertar treinamentos regulares sobre integridade para todos os agentes públicos, bem como promover a 
conscientização por meio de campanhas de comunicação interna. 

5 – Gerenciamento de Riscos de Integridade 

Implementar o gerenciamento de riscos de integridade, de forma a promover a mitigação dos riscos e 
proporcionar melhoria dos processos e revisão regulares dos mesmos, com a perspectiva de construir cada 
vez mais entregas cada vez mais efetivas de produtos e serviços do mundo do trabalho. 

A matriz de gerenciamento de riscos de integridade comtemplará as seguintes tipologias de riscos, dentro do 
ciclo da política/programa/processo à cargo das áreas do MTE, tais como: entregas de políticas e serviços, 
conflito de interesse, nepotismo, corrupção, fraudes, assédio, reputação, transparência e acesso a 
informação, uso indevido de recursos e informações. Cada Agente de Integridade do MTE (Interno e 
Finalístico) apresentarão planilhas separadas, contendo identificação de riscos (Ciclo da 
política/programa/processo, fonte de riscos, causas, eventos de riscos, consequências e controle), avaliação 
(probabilidade e impacto), e tratamento ao risco (resposta ao risco, controle proposto, mecanismo de 
implementação, responsável, prazo -data de início e fim). 

6 – Relatório e Comunicação Externa 

Comunicar externamente o compromisso da organização com a integridade e a transparência, com 
divulgação de informações relevantes sobre o programa de integridade e suas realizações. 

7 – Documentação e Registros 

Todos os documentos que envolvem ações de construção do Programa devem ser devidamente registrados 
e transparentes, no que couber, para posterior prestação de contas. 

 

2 - Metodologia 
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8 – Envolvimento de partes Interessadas 

É importantíssimo a participação e envolvimento das partes interessadas, como agentes públicos, 
fornecedores, órgãos de controles, organismos e sociedade, na promoção da integridade e na prevenção de 
irregularidades. 

9 – Revisão e Adequação Legal 

Acompanhamento à aderência do Programa de Integridade com todas as Leis e regulamentos aplicáveis.  

É importante adaptar essa metodologia às necessidades específicas da organização, levando em consideração 
seu tamanho, áreas de atuação, agentes internos de integridade e riscos específicos. Além disso, a liderança 
contínua e o compromisso com a integridade são cruciais para o sucesso do programa.  

Os agentes internos de integridade são as áreas responsáveis pela coordenação do planejamento estratégico, 
comissão de ética, corregedoria, controle interno, ouvidoria, gestão de pessoas, tecnologia da informação, 
orçamento e finanças, licitações e compras públicas. 

Cabe reforçar que os agentes internos de integridade do Ministério do Trabalho e Emprego são essenciais 
para a construção do Programa de Integridade, pois suas áreas e atividades são transversais e atuam para o 
fortalecimento e mitigação dos riscos que auxiliam as entregas das políticas públicas à sociedade.  

 

 

A implementação do programa integridade do Ministério do Trabalho e Emprego, com elaboração do seu 
Plano de Integridade, se dará em 3 (três) Fases: 

Fase 1 - constituição da unidade de gestão de integridade. 

Fase 2 - aprovação do Plano de Integridade, a partir das 9 (nove) etapas descritas, seguidas para a elaboração 
deste trabalho. 

Fase 3 - expansão das medidas do Plano de Integridade para as Unidades Finalísticas que executam 
políticas públicas e para fornecedores e organizações com os quais o Ministério mantenha relação.

08 
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3 - Fundamento Legal 

  

Decreto nº 
9.203/2017 

Dispõe sobre a política de governança da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional. 
(...) 
Art. 17. A alta administração das organizações da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional deverá estabelecer, manter, 
monitorar e aprimorar sistema de gestão de riscos e controles internos com 
vistas à identificação, à avaliação, ao tratamento, ao monitoramento e à 
análise crítica de riscos que possam impactar a implementação da 
estratégia e a consecução dos objetivos da organização no cumprimento da 
sua missão institucional. 
(...) 

Art. 19. Os órgãos e as entidades da administração direta, autárquica e 
fundacional instituirão programa de integridade, com o objetivo de promover 
a adoção de medidas e ações institucionais destinadas à prevenção, à 
detecção, à punição e à remediação de fraudes e atos de corrupção, 
estruturado nos seguintes eixos: I - comprometimento e apoio da alta 
administração; II - existência de unidade responsável pela implementação 
no órgão ou na entidade; III - análise, avaliação e gestão dos riscos 
associados ao tema da integridade; e IV - monitoramento contínuo dos 
atributos do programa de integridade. 

  

Decreto nº 
11.529/2023 

 
Institui o Sistema de Integridade, Transparência e Acesso à Informação da 
Administração Pública Federal e a Política de Transparência e Acesso à 
Informação da Administração Pública Federal. 
(...)  
Art. 4º São objetivos do SITAI: I - coordenar e articular as atividades relativas à 
integridade, à transparência e ao acesso à informação; II - estabelecer padrões para 
as práticas e as medidas de integridade, transparência e acesso à informação; e III 
- aumentar a simetria de informações e dados nas relações entre a administração 
pública federal e a sociedade. 

Art. 5º Compõem o SITAI: I - a Controladoria-Geral da União, como órgão central; e 
II - as unidades nos órgãos e nas entidades da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional responsáveis pela gestão da integridade, da transparência 
e do acesso à informação, como unidades setoriais.  

§ 1º Na administração pública federal direta, as unidades setoriais do SITAI para a 
gestão da integridade, da transparência e do acesso à informação são as 
assessorias especiais de controle interno. (Grifo nosso) 

Art. 8º  Compete às unidades setoriais do SITAI: I - assessorar a autoridade máxima 
do órgão ou da entidade nos assuntos relacionados com a integridade, a 
transparência e o acesso à informação e com os programas e as ações para efetivá-
los; II - articular-se com as demais unidades do órgão ou da entidade que 
desempenhem funções de integridade, com vistas à obtenção de informações 
necessárias à estruturação e ao monitoramento do programa de integridade; III - 
coordenar a estruturação, a execução e o monitoramento de seus programas de 
integridade; IV - promover, em coordenação com as áreas responsáveis pelas 
funções de integridade, a orientação e o treinamento, no âmbito do órgão ou da 
entidade, em assuntos relativos ao programa de integridade; V - elaborar e revisar, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9203.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9203.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.534-2023?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.534-2023?OpenDocument
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periodicamente, o plano de integridade; VI - coordenar a gestão dos riscos para a 
integridade; VII - monitorar e avaliar, no âmbito do órgão ou da entidade, a 
implementação das medidas estabelecidas no plano de integridade; VIII - propor 
ações e medidas, no âmbito do órgão ou da entidade, a partir das informações e 
dos dados relacionados com a gestão do programa de integridade; IX - avaliar as 
ações e as medidas relativas ao programa de integridade sugeridas pelas demais 
unidades do órgão ou da entidade; X - reportar à autoridade máxima do órgão ou 
da entidade informações sobre o desempenho do programa de integridade e 
informar quaisquer fatos que possam comprometer a integridade institucional; XI - 
participar de atividades que exijam a execução de ações conjuntas das unidades 
integrantes do SITAI; XII - reportar ao órgão central as SITuações que 
comprometam o programa de integridade e adotar as medidas necessárias para 
sua remediação; XIII - supervisionar a execução das ações relativas à Política de 
Transparência e Acesso à Informação da Administração Pública Federal; XIV - 
monitorar o cumprimento das normas de transparência e acesso à informação no 
âmbito dos órgãos e das entidades; XV - manter atualizadas as informações sobre 
os serviços de informação ao cidadão; e XVI - manter atualizados o inventário de 
base de dados e a catalogação dos dados abertos no Portal Brasileiro de Dados 
Abertos. 
 

PORTARIA CGU nº 
57/2019 

Altera a Portaria CGU nº 1.089, de 25 de abril de 2018, que estabelece orientações para 
que os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional adotem procedimentos para a estruturação, a execução e o monitoramento 
de seus programas de integridade e dá outras providências 



11 
   

 

 

A fase 1 consiste na criação da Comissão Executiva do Programa de Integridade - CEPI, formada pelos 
seguintes membros: Chefe da Assessoria Especial de Controle Interno, Presidente da Comissão de Ética, 
Corregedor, Ouvidor, Diretor de Administração, Finanças e Contabilidade, Diretor de Gestão de Pessoas, 
Diretor de Tecnologia da Informação, Coordenador-Geral de Desenvolvimento Institucional e Agentes de 
Integridade das unidades finalísticas. 

A fase 2 consiste na elaboração e aprovação do Plano de Integridade desta Pasta, que contemplará, entre 
outros pontos, o levantamento dos riscos para a integridade e o estabelecimento de medidas de 
tratamento, dos agentes internos de integridade (Ouvidoria, Corregedoria, Comissão de Ética, Controle 
Interno, Pessoal, Tecnologia da Informação, Licitações e Contratos, Orçamento e Planejamento 
Estratégico). A metodologia utilizada para a identificação e avaliação dos riscos, planejamento, 
implementação e controle das respostas aos riscos de integridade e estará condicionada às diretrizes e 
políticas definidas pelo MTE. 

A fase 3 consiste na análise e avaliação dos riscos para a integridade das respectivas políticas públicas das 
Unidades, bem como do estabelecimento de medidas de tratamento aos riscos avaliados como de nível 
médio, alto ou extremo. 

Essa ação se dará em todas as etapas das políticas – formalização, execução, avaliação e prestação de 
contas –, assim como em outras atividades que possam gerar riscos à integridade. Para essa fase, será 
elaborado, incorporado ao plano de Integridade, por meio do qual se dará o acompanhamento e 
monitoramento das medidas de tratamento que serão implementadas para mitigar os riscos. 

As Unidades envolvidas na 3ª fase são: 

 Secretaria de Relações do Trabalho; 
 Secretaria de Inspeção do Trabalho; 
 Secretaria de Proteção ao Trabalhador; 
 Secretaria Nacional de Economia Popular e Solidária;  
 Secretaria de Qualificação, Emprego e Renda;  
 Subsecretaria de Estatísticas e Estudos do Trabalho; e 
 Unidades Descentralizadas. 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

4 - Fases da Implementação do Plano de Integridade 

4 13 
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 5 – Declaração da Alta Administração 
 

A questão de Integridade é de suma importância na reconstrução do Ministério do Trabalho e Emprego, 
representando um desafio constante e de vigilância diária. Envolve navegar por dilemas morais, tomar 
decisões difíceis e a manter nosso compromisso com a honestidade, transparência e respeito ao próximo. 

Por isso, é com grande satisfação que comunicamos e apresentamos o Programa e Plano de Integridade 
do Ministério do Trabalho e Emprego no início do 2024, a todos os servidores, dirigentes, colaboradores 
e à sociedade. Esta comunicação tem como objetivo, informar as medidas e ações institucionais voltadas 
à prevenção, detecção, punição e remediação de fraudes, e quaisquer atos de corrupção e irregularidades.  

O Plano de Integridade buscou estabelecer as bases para o início da construção das fases previstas no 
Programa de Integridade, através da criação de normativos, dos fluxos de processos, dos gerenciamentos 
de riscos, dos resultados e da estrutura de funcionamento.  

A integridade, afinal, é um valor que transcende culturas, crenças e fronteiras, unindo-nos na busca por 
um mundo melhor e mais ético. 

Para o sucesso do Programa de Integridade será necessário a participação e envolvimento de todos em 
sua construção e implementação. Juntos consolidaremos uma cultura organizacional ética em que não 
haja espaço para a corrupção, a fraude e os desvios morais.  

 

 

 

O Ministério do Trabalho e Emprego - MTE é um órgão da Administração Pública Federal direta, envolvido 
em diversas políticas públicas complexas, com atuação em várias temáticas no mundo do trabalho, com 
competências amparadas pelo Decreto nº 11.779/2023, nos seguintes assuntos: 

• política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao trabalhador; 

•  política e diretrizes para a modernização do sistema de relações de trabalho e do sistema sindical; 

• fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, e aplicação das sanções previstas em 
normas legais ou coletivas; 

• política salarial; 

• intermediação de mão de obra e formação e desenvolvimento profissionais; 

• segurança e saúde no trabalho; 

•  economia solidária, cooperativismo e associativismo; 

•  carteira de trabalho, registro e regulação profissional;  

• registro sindical; 

• produção de estatísticas, estudos e pesquisas sobre o mundo do trabalho para subsidiar políticas 
pública; 

6 - Informação Sobre a Instituição 
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• políticas de aprendizagem e de inclusão das pessoas com deficiência no mundo do trabalho, em 
articulação com os demais órgãos competentes; 

• políticas de enfrentamento às desigualdades no mundo do trabalho; 

•  políticas direcionadas à relação entre novas tecnologias, inovação e mudanças no mundo do 
trabalho, em articulação com os demais órgãos competentes;  

• políticas para enfrentamento da informalidade e da precariedade no mundo do trabalho e ações 
para mitigar a rotatividade do emprego;  

• fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; e 

• fundo do Amparo ao Trabalhador – FAT. 

Ressalte-se ainda os estabelecimentos de parcerias com estados e municípios, bem como com entidades de 
iniciativa privada e organismos internacionais, entre outros, devido ao seu âmbito de atuação envolver 
atividades que extrapolam as fronteiras nacionais e internacionais. 

 

 

A estrutura regimental do MTE foi definida pelo Decreto n° 11.779/2023, da seguinte forma:  

I - Órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado do Trabalho e Emprego: 

Gabinete do Ministro; 

Assessorias Especiais de Assuntos Parlamentares e Federativos; Comunicação Social; de Assuntos 
Internacionais; Controle Interno; Promoção da Igualdade no Trabalho e de Articulação de Políticas de 
Trabalho para o Desenvolvimento e a Assessoria Participação Social e Diversidade;  

Corregedoria; 

Ouvidoria; 

Consultoria Jurídica; e 

Secretaria-Executiva: 

Subsecretaria de Estatísticas e Estudos do Trabalho; 

Subsecretaria de Análise Técnica; 

Diretoria de Tecnologia da Informação; 

Diretoria de Gestão de Pessoas; 

Diretoria de Administração, Finanças e Contabilidade; e 

Diretoria de Prestação de Contas. 

 

 

 

II. Órgãos Específicos Singulares:  

7- Estrutura Regimental 
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a) Secretaria de Inspeção do Trabalho: 

1. Departamento de Fiscalização do Trabalho; e 

2. Departamento de Segurança e Saúde no Trabalhador. 

 
b) Secretaria de Proteção ao Trabalhador: 

1. Departamento de Gestão de Benefícios; e 

2. Departamento de Gestão de Fundos. 

 
c) Secretaria de Relações do Trabalho:  

1. Departamento de Relações do Trabalho. 

d) Secretaria de Qualificação, Emprego e Renda: 

1. Departamento de Trabalho, Emprego e Renda; 

2. Departamento de Qualificação Social e Profissional; e 

3. Departamento de Políticas de Trabalho para a Juventude. 

e) Secretaria Nacional de Economia Popular e Solidária; 

1. Departamento de Parcerias e fomento; e 

2. Departamento de Projetos. 

III - Unidades Descentralizadas:  

a)Superintendências Regionais do Trabalho. 

IV - Órgãos colegiados: 

a) Conselho Nacional do Trabalho; 

b) Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

c) Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

d) Conselho de Desenvolvimento do Capital Humano para a Produtividade e o Emprego;   

e) Conselho Nacional de Economia Solidária;  

f) Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil; 

g) Comissão Tripartite Paritária Permanente; e 

h) Fórum Nacional de Microcrédito. 

 
 

V – Entidade Vinculada:  
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a) Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Sistema de Governança estruturou a política e gestão de integridade do MTE, com aprovação da Portaria 
MTE nº 3.849/2023, criando à Comissão Executiva do Programa de Integridade (CEPI) e estabelecendo as 
áreas e respectivas atribuições referentes à temática: 

1. Assessoria Especial de Controle Interno - responsável pela coordenação da CEPI, das atividades de 
controle interno, riscos e Integridade. 
2. Comissão de Ética - responsável pelo tratamento das denúncias de apuração de fato ou conduta 
que possa configurar descumprimento ao padrão ético recomendado aos agentes públicos, bem como 
atender as solicitações referente ao conflito de interesses. 
3. Corregedoria-Geral - responsável pelos procedimentos correcionais, instaurados e conduzidos em 
desfavor de servidores e pessoas jurídicas. 
4. Ouvidoria - Responsável pelo tratamento de denúncias, assim como pela promoção da 
transparência ativa e do acesso à informação. 
5. Diretoria de Gestão de Pessoas – responsável, entre outras, pela gestão de pessoas, pela recepção 
e pelo encaminhamento das consultas prévias sobre existência de conflito de interesses nos pedidos para o 
exercício de atividade privada feitas por servidores vinculados a esta Pasta, pelo acompanhamento do 
Programa de Gestão e Desempenho, pelos atos de nomeações, designações, exonerações, dispensas e 
apostilamentos, pelo acompanhamento do ingresso e desenvolvimento do programa de estágio. 
6. Coordenação Geral de Desenvolvimento Institucional – unidade ligada diretamente a Secretaria 
Executiva responsável pela coordenação do processo de elaboração, revisão e monitoramento do 
planejamento estratégico do MTE.  
7. Diretoria de Tecnologia da Informação – responsável pela assessoria técnica relacionada à 
tecnologia da informação. 
8. Diretoria de Administração, Finanças e Contabilidade - responsável, entre outras, pela organização 
e modernização administrativa das atividades logísticas, contratações, orçamentárias, financeiras e contábil, 
além das gestões documental e predial. 
9. Agentes de Integridade das unidades finalísticas - são os servidores indicados pelos dirigentes das 
unidades finalísticas, responsáveis por implementar as ações de integridade em seus respectivos órgãos, 
sendo elas: 

8 – Sistema de Governança, Comissão Executiva e Agentes de Integridade 
do MTE 

17 
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a) Secretaria-Executiva (SEET e SAT) 
b) Secretaria de Inspeção do Trabalho; 
c) Secretaria de Proteção ao Trabalhador; 
d) Secretaria de Relações do Trabalho; 
e) Secretaria de Qualificação, Emprego e Renda; 
f) Secretaria Nacional de Economia Popular e Solidária; e 
g) Unidades Descentralizadas: Superintendências Regionais do Trabalho. 
 

Assim, as estruturas de gestão de integridade são representadas pelos: Chefe da Assessoria de Controle 
Interno; Presidente da Comissão de Ética; Corregedor; Ouvidor; Diretor de Administração, Finanças e 
Contabilidade; Diretor de Tecnologia da Informação; Diretor de Gestão de Pessoas; Coordenador-Geral de 
Desenvolvimento Institucional; e Agentes de Integridade das unidades finalísticas, observando suas 
respectivas atribuições e cargos e, têm-se como suplentes seus respectivos substitutos. 

 

 

A Comissão Executiva do Programa de Integridade - CEPI está relacionada com o eixo de atuação “unidade 
responsável pela implementação do programa”. O que se objetivou, nesse eixo, foi instituir uma Comissão 
Executiva para fortalecer o desempenho das atividades já realizadas com temas ligados à integridade, bem 
como identificar ações que necessitam ser implementadas para uma maior efetividade do Programa de 
Integridade. 
 
Para tanto, buscou-se formar a CEPI, cujas áreas já desempenham atribuições ligadas à temática e que 
formam as bases para um efetivo Programa de Integridade, com competências previstas no Decreto nº 
11.779/2023, com os seguintes destaques: 
 
ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO – AECI 

A AECI compete entre outras, assessorar o Ministro de Estado nas áreas de controle, risco, transparência e 
integridade da gestão, bem como prestar orientação técnica ao Secretário-Executivo, aos gestores do 
Ministério e aos representantes indicados pelo Ministro de Estado em conselhos e comitês, nas áreas de 
controle, risco, transparência e integridade da gestão. 

A AECI é representada pelo Chefe da Assessoria Especial de Controle Interno e, em sua ausência, pelo 
respectivo substituto legal. 

COMISSÃO DE ÉTICA 

A Comissão de Ética do Ministério do Trabalho e Emprego – CE MTE, instituída pela Portaria nº 765, de 23 
de março de 2023, como instância deliberativa, integrante do Sistema de Gestão de Ética do Poder Executivo 
Federal, vinculada tecnicamente à Comissão de Ética Pública da Presidência da República, que tem a 
finalidade de difundir os princípios da conduta ética do servidor público federal, conforme diretrizes 
estabelecidas no Decreto nº 1.171, de 1994, Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal. 

É representada pelo seu Presidente e, em sua ausência, pelo respectivo substituto legal. 

CORREGEDORIA 

8.1 – Competências dos Agentes de Integridade do MTE 
 8 

17 

18 
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A Corregedoria é unidade da estrutura do Gabinete do Ministro, que detém a competência para promover juízo 
de admissibilidade em matéria correcional, bem como para instauração e condução de procedimentos 
investigativos e sancionadores (investigações preliminares, sindicâncias patrimoniais e investigativas, processos 
administrativos disciplinares, processos administrativos de responsabilização de pessoas jurídicas e termos de 
ajustamento de conduta – TAC´s, além de atuar como unidade setorial do Sistema de Correição (SISCOR) do 
Poder Executivo Federal, nos termos do Decreto nº 10.768/2021 e da Portaria Normativa CGU nº 27/2022, 
entre outros. 

É representada pelo Corregedor e, em sua ausência, pelo respectivo substituto legal. 

OUVIDORIA 

A Ouvidora do Ministério do Trabalho e Emprego, órgão integrante do Sistema de Ouvidorias do Poder 
Executivo Federal, tem como competência a interlocução entre o cidadão e o Ministério do Trabalho e 
Emprego. É responsável por receber, registrar, analisar, responder, encaminhar e monitorar reclamações, 
solicitações de providências, elogios sugestões, denúncias e comunicações de irregularidades. Coordena, 
orienta, executa e controla todas as atividades do Serviços de Informações ao Cidadão-SIC. Além disso, recebe 
e trata as demandas de desburocratização registradas no Simplifique, bem como atua na busca de soluções 
eficazes para as demandas apresentadas pela sociedade e tem como prioridades preservar os direitos dos 
usuários dos serviços públicos. 

É representada pelo Ouvidor e, em sua ausência, pelo respectivo substituto legal. 

COORDENAÇÃO GERAL DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL - CODIN 

A CODIN é responsável, entre outras, pela coordenação do processo de elaboração e revisão monitoramento 
do planejamento estratégico do MTE. Ela está vinculada à Secretaria Executiva do MTE. 

A CODIN é representada pelo Coordenador-Geral e, em sua ausência, pelo respectivo substituto legal. 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E CONTABILIDADE - DAFC 

A DAFC é responsável entre outras por planejar e executar as atividades relativas à organização e à 
modernização administrativa relacionadas ao: Siads; Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, no que 
se refere às atividades de orçamento; Sistema de Contabilidade Federal; Sistema de Administração Financeira 
Federal; Siga; e Sisg. Realizar articulação com os órgãos responsáveis pela coordenação central das atividades 
de organização e modernização administrativa e orientar as unidades do Ministério quanto ao cumprimento 
das normas estabelecidas. 

A DAFC é representada pelo Diretor de Administração, Finanças e Contabilidade e, em sua ausência, pelo 
respectivo substituto legal.  

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - DTI 

A DTI é responsável por planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas com o 
Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação no âmbito do Ministério; promover a 
articulação com os órgãos centrais do sistema federal e informar e orientar os órgãos integrantes da estrutura 
do Ministério e da entidade a ele vinculada quanto ao cumprimento das normas estabelecidas; elaborar e 
consolidar os planos e os programas das atividades de sua área de competência e submetê-los à decisão 
superior; e acompanhar e promover a avaliação de projetos e atividades, no âmbito de sua competência. 

A DTI é representada pelo Diretor de Tecnologia da Informação e, em sua ausência, pelo respectivo substituto 
legal. 
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - DGP 

 A DGP é responsável por atuar em matérias relativas a pessoal a por meio de sua estrutura, nas atividades 
de análise de consulta de legislação de pessoas e na emissão de orientações administrativas em consonância 
com a norma aplicável, de administração de pessoas e folha de pagamento de atendimento às demandas 
judiciais, de desenvolvimento de pessoa, de saúde e qualidade de vida no trabalho, de cargos, de carreiras e 
avaliação, de dimensionamento da força de trabalho, entre outras. 

A DGP é representada pelo Diretor de Gestão de Pessoas e, em sua ausência, pelo respectivo substituto legal. 

 

AGENTES INTERNOS DE INTEGRIDADE DAS UNIDADES FINALÍSTICAS  

Os Agentes Internos de Integridade das unidades finalísticas, integrantes da estrutura no Ministério Do 
Trabalho e Emprego, observando suas atribuições e competências, são responsáveis pelos seus respectivos 
Planos Internos de Integridade nas Unidades finalísticas. 

a) SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT: 

A SIT organiza, coordena, avalia e controla as atividades de auditoria e as auxiliares da inspeção do trabalho, 
bem como elabora o planejamento estratégico para a atuação da Inspeção do Trabalho. Compete ainda 
promover a integração com outros órgãos públicos nas diversas esferas governamentais e entidades da 
sociedade civil para a formulação de programas de proteção ao trabalho. No que se refere ao âmbito 
internacional, cabe à SIT supervisionar as atividades voltadas para o desenvolvimento de programas e ações 
integradas de cooperação técnico-científica com organismos nacionais e internacionais, em matéria de 
proteção ao trabalho. Além disso, cabe a essa Secretaria acompanhar o cumprimento, em âmbito nacional, 
dos acordos e das convenções ratificadas pelo Brasil junto a organismos internacionais, em especial à OIT. 

A SIT é representada pelo Secretário de Inspeção do Trabalho e, em sua ausência, pelo respectivo substituto 
legal. 

b) SECRETARIA DE PROTEÇÃO AO TRABALHADOR - SPT: 

A SPT define e implementa ações relativas à identificação do trabalhador e ao registro profissional. Fomenta 
a adoção de políticas para viabilizar os direitos dos trabalhadores aos benefícios do Programa do Seguro-
Desemprego e do abono salarial. Promove estudos da legislação trabalhista e correlata, no âmbito de sua 
competência, e propõe o seu aperfeiçoamento. Acompanha o cumprimento dos acordos e das convenções 
ratificados pelo Governo brasileiro junto a organismos internacionais, em especial à OIT, nos assuntos de sua 
área de competência. 

A SPT é representada pelo Secretário de Proteção ao Trabalhador e, em sua ausência, pelo respectivo 
substituto legal. 

c) SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO - SRT 

A SRT propõe políticas, programas e projetos para a democratização das relações do trabalho, em 
articulação com as demais políticas públicas, com vistas a fortalecer o diálogo entre o Governo, os 
trabalhadores e os empregadores; além de normas voltadas para a promoção da autonomia das relações 
entre trabalhadores e empregadores; 

Mantém sistemas de informações, gerenciais, de estatísticas e de bancos de dados sobre relações do 
trabalho e o Sistema Integrado de Relações do Trabalho. 
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Registra as entidades sindicais de acordo com critérios objetivos estabelecidos em lei, mantêm e gerencia o 
cadastro das centrais sindicais e acompanha o cumprimento, no âmbito nacional, dos acordos e convenções 
ratificados pelo Governo brasileiro junto a organismos internacionais, em especial à OIT. 

  A SRT é representada pelo Secretário de Relações do Trabalho e, em sua ausência, pelo respectivo 
substituto legal. 

d) SECRETARIA DE QUALIFICAÇÃO, EMPREGO E RENDA - SEMP: 

A SEMP define as políticas públicas de emprego, renda, salário e qualificação social e profissional; planeja, 
controla e avalia os programas relacionados com a geração de emprego e renda e a formação e o 
desenvolvimento profissional para o mercado de trabalho; 

Coordena as atividades relacionadas com o Sistema Nacional de Emprego - Sine, quanto às ações integradas 
de orientação, recolocação e qualificação profissional, dentre outras atribuições.  

A SEMP é representada pelo Secretário de Qualificação, Emprego e Renda e, em sua ausência, pelo 
respectivo substituto legal. 

e) SECRETARIA NACIONAL DE ECONOMIA POPULAR E SOLIDÁRIA - SENAES: 

A SENAES contempla atividades de organização da produção e da comercialização de bens e de serviços, da 
distribuição, do consumo e do crédito, observados os princípios da autogestão, do comércio justo e 
solidário, da cooperação e da solidariedade, a gestão democrática e participativa, a distribuição equitativa 
das riquezas produzidas coletivamente, o desenvolvimento local, regional e territorial integrado e 
sustentável, o respeito aos ecossistemas, a preservação do meio ambiente e a valorização do ser humano, 
do trabalho e da cultura. 

Os grupos – intitulados Empreendimentos de Economia Solidária (ESS) – existem no campo e nas cidades e 
geralmente são organizações coletivas de trabalhadores: associações e grupos de produtores; cooperativas 
de agricultura familiar; cooperativas de coleta e reciclagem; empresas recuperadas assumidas pelos 
trabalhadores; redes de produção, comercialização e consumo; bancos comunitários; cooperativas de 
crédito; clubes de trocas; entre outras. 

De acordo com o Cadastro Nacional de Iniciativas Econômicas Solidárias (CadSol), foram cadastrados 
Empreendimentos Econômicos Solidários (EES), beneficiando milhares de pessoas, distribuídas em todo o 
território nacional, que desenvolvem uma extensa e expressiva variedade e quantidade de produtos e 
serviços. A SENAES é representada pelo Secretário Nacional de Economia Popular e Solidária e, em sua 
ausência, pelo respectivo substituto legal. 

f) UNIDADES DESCENTRALIZADAS SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS DO TRABALHO: 

Às Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego, unidades descentralizadas subordinadas 
diretamente ao Ministro de Estado, compete executar, supervisionar e monitorar ações relacionadas a 
políticas públicas relativas ao Ministério na sua área de circunscrição, especialmente as de: fomento ao 
trabalho, ao emprego e à renda; apoio à coordenação nacional do Sine; acompanhamento e articulação da 
política de economia popular e solidária,  fiscalização do trabalho, da mediação e da arbitragem em 
negociação coletiva; e melhoria contínua nas relações de trabalho e na orientação e no apoio ao cidadão.  

As SRTs são representadas pelos Superintendentes Regionais do Trabalho e, em suas ausências, pelos 
respectivos substitutos legais.  
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9 – Plano de Integridade do MTE 
O Plano de Integridade é uma estrutura abrangente projetada para promover e manter a conduta 
ética, a transparência e a responsabilidade dentro de uma organização. Normalmente, inclui 
estratégias para identificar, avaliar e mitigar riscos relacionados à integridade, bem como iniciativas 
para promover uma cultura de integridade e conformidade entre os servidores, dirigentes e 
colaboradores.  

As tipologias de riscos para integridade abrangeram diversos tipos, tais como: entregas de políticas 
e serviços, conflito de interesse, nepotismo, corrupção, fraudes, assédio, reputação, transparência e 
acesso a informação, uso indevido de recursos e informações.  

Cada Agente de Integridade do MTE (Interno e Finalístico) apresentarão planilhas separadas, contendo 
identificação de riscos (Ciclo da política/programa/processo, fonte de riscos, causas, eventos de riscos, 
consequências e controle), avaliação (probabilidade e impacto), e tratamento ao risco (resposta ao risco, 
controle proposto, mecanismo de implementação, responsável, prazo -data de início e fim) 

9.1 – Resultados e Entregas dos Agentes de Integridade do MTE 
O Plano de Integridade é uma estrutura abrangente projetada para promover e manter a conduta 
ética, a transparência e a responsabilidade dentro de uma organização. Normalmente, inclui 
estratégias para identificar, avaliar e mitigar riscos relacionados à integridade, bem como iniciativas 
para promover uma cultura de integridade e conformidade entre os servidores, dirigentes e 
colaboradores. O plano também pode delinear medidas específicas para lidar com corrupção, 
conflitos de interesse e outros desafios de integridade, enfatizando a importância do monitoramento 
contínuo, treinamento e melhoria contínua.  

 

 

PREVENÇÃO - CORREÇÃO - CONTROLE 
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Seguir são apresentados os resultados do processo de monitoramento do gerenciamento de riscos, 

bem como as entregas dos agentes internos de integridades, referente aos exercícios de 2024 e 

2025.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



22 
   

 

 

 

a) Assessoria Especial de Controle Interno 

- Processos em Monitoramento Recomendações - CGU 

37 

82 

119 

82 

83 

Exercício 2024 
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- Processos em Monitoramento – TCU 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processos de Tomada de Contas Especial - TCE 
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Comissão de Ética 
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b)Corregedoria 
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c)  Diretoria de Administração, Finanças e Contabilidade- DAFC 
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d) Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI 
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e) Diretoria de Gestão de Pessoas - 
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f) Ouvidoria 
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a) Assessoria Especial de Controle Interno 

- Processos em Monitoramento Recomendações - CG 

- Processos em Monitoramento – TCU 

Exercício 2025 
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- Processos de Tomada de Contas Especial – TCE 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TCEs ENCAMINHADAS AO TCU EM 2025 38 
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- Comissão de Ética  
  

b) Corregedoria 
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d) Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI c)  Diretoria de Administração, Finanças e Contabilidade-DAFC  
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d) Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI 

e) Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP 
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9.2 - Gerenciamento de Riscos e Medidas de Tratamento 

f) Ouvidoria 
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O Plano de Gerenciamento de Riscos de Integridade traz os resultados das identificações, avaliações e 
mitigações de riscos relacionados à integridade no MTE. O objetivo é promover uma cultura de transparência, 
conduta ética e prestação de contas, ao mesmo tempo em que protege contra potenciais riscos que possam 
comprometer nosso compromisso com a integridade.  

O Plano de Gestão de Riscos de Integridade representa nosso compromisso em manter os padrões éticos e 
mitigar riscos de integridade que possam minar nossos valores organizacionais. Ao implementar esse plano, 
pretendemos promover uma cultura de integridade e responsabilidade em todas as nossas operações. 

Assim, os agentes de integridade do MTE após tratativas com esta AECI apresentaram os seus processos de 
Gerenciamento de Riscos, contendo a identificação de riscos, avaliação dos riscos, medidas de mitagação, 
responsáveis, datas de implentação, cujos resultados estão detalhados no Anexo 9.2 e representados a seguir: 

 

Agente Interno Eventos de 
Riscos 

Níveis de 
Riscos 

Controles 
Propostos Medidas de Controle 

 

AECI 17 
08 baixos 

09 28 
 

09 médios  

Corregedoria 06 06 médios 10 08  

Ouvidoria 03 03 médios 06 06  

Comissão de Ética 10 
02 baixos      

07 médios 08 08  

01 alto      

CODIN 02 02 baixos 0 0  

    05 baixos      

DAFC 17 10 médios 18 17  

    02 altos      

DGP 06 
02 baixos 

05 13 

 

03 médios  

01 alto  

DTI 22 

09 baixos 

19 42 

 

03 médio  

09 altos  

01 extremo  

TOTAL 83 

28 baixos 

75 122 

 

41 médios  

13 altos  

01 extremo  

 

 

9.3 Monitoramento de Integridade das áreas finalistas 
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AGENTE INTERNO 
EVENTOS 

DE 
RISCOS 

NÍVEIS DE RISCOS RESPOSTA AOS 
RISCOS 

TRATAMENTO AOS 
RISCOS 

SRT 126    
COORDENAÇÃO GERAL DE REGISTRO 
SINDICAL - CGRS 63 BAIXOS ACEITAR CONVIVER COM ELES 

MEDIAÇÃO E REGISTROS DE 
INSTRUMENTOS COLETIVOS - CGRT  63 BAIXOS ACEITAR CONVIVER COM ELES 

SENAES 192    

FORMAÇÃO EM ECONOMIA 64 BAIXOS ACEITAR CONVIVER COM ELES 

CADASTRO NACIONAL DE 
EMPRENDIMENTOS ECONOMICOS 
SOLIDÁRIOS 

64 BAIXOS ACEITAR CONVIVER COM ELES 

DEPARTAMENTO DE PARCERIAS E 
FOMENTO 64 BAIXOS ACEITAR CONVIVER COM ELES 

SPT 256    

SEGURO DESEMPREGO 64 BAIXOS ACEITAR CONVIVER COM ELES 

ABONO SALARIAL 64 BAIXOS ACEITAR CONVIVER COM ELES 

FUNDO DE AMPARO AO 
TRABALHADOR 

64 BAIXOS ACEITAR CONVIVER COM ELES 

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 
SERVIÇO 

64 BAIXOS ACEITAR CONVIVER COM ELES 

SEMP 192    

TRABALHO PARA JUVENTUDE 64 BAIXOS ACEITAR CONVIVER COM ELES 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 64 BAIXOS ACEITAR CONVIVER COM ELES 

FOMENTO E GESTÃO 64 
56 BAIXOS ACEITAR CONVIVER COM ELES 

8 MÉDIOS REDUZIR Medidas de 
Controles (02) 

SIT 59 
58 BAIXOS ACEITAR CONVIVER COM ELES 

01 MÉDIO REDUZIR Medidas de 
Controles (01) 
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  10 – MISSÃO, VISÃO E VALORES DO MTE 
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No Ministério do Trabalho e Emprego, alicerçamos nossa atuação em princípios sólidos que foram 

cuidadosamente selecionados pelos nossos servidores e a alta administração a partir de uma pesquisa 

que apresentou 30 valores institucionais. Estes 10 valores escolhidos refletem a essência da nossa 

instituição e a importância de cada um deles é crucial para a reconstrução do Ministério, do nosso 

sucesso e do impacto positivo na sociedade. 

 

 

  

10.1 - Valores 
 

Ética 

Legalidade 
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  Defesa dos Interesses Públicos 

Responsabilidade 

Respeito 
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Participação Social 

Inovação 

Sustentabilidade 
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Esses valores não apenas refletem nossa identidade institucional, mas também nos guiarão em 

todas as nossas ações e decisões. Estamos empenhados em reconstruir o Ministério do Trabalho 

e Emprego que seja um modelo de excelência, responsabilidade e compromisso com o povo 

brasileiro. Agradecemos a todos que participaram na escolha destes valores e estamos ansiosos 

para trabalhar juntos na realização de nossa missão institucional. 

Diversidade 

Compromisso Social 
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11 – Código de conduta do Ministério do Trabalho 

Inicialmente e muito importante registrar o processo de reconstrução do Ministério do 
Trabalho e Emprego, recriado em 2023, nos termos da Medida Provisória nº 1.154, de 1º 
de janeiro de 2023, convertida na Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023. O MTE volta 
então, no âmbito das Políticas Públicas que coordena, a contribuir para o atingimento de 
novos marcos nas políticas de trabalho, emprego e renda para impactar positivamente a 
melhoria da qualidade de vida dos trabalhadores brasileiros. 

A Lei nº 14.600/2023, definiu os assuntos de competência do MTE, que incluem: 
▪ Políticas para geração de emprego e renda e de apoio aos trabalhadores; 

▪ Modernização das relações de trabalho e do sistema sindical; 
▪ Fiscalização do trabalho, incluindo trabalho portuário e aquaviário; 
▪ Política salarial; ▪ Intermediação de mão de obra e desenvolvimento profissional; 
▪ Segurança e saúde no trabalho; 

▪ Promoção da economia popular, cooperativismo e associativismo; 
▪ Carteira de trabalho, registro e regulação profissionais; 
▪ Registro sindical; 
▪ Produção de estatísticas e pesquisas sobre o mundo do trabalho; 
▪ Políticas de aprendizagem e inclusão de pessoas com deficiência no trabalho; 

▪ Políticas de enfrentamento às desigualdades no mundo do trabalho; 
▪ Políticas relacionadas a novas tecnologias e inovações no trabalho; 
▪ Políticas para enfrentamento da informalidade e precariedade no trabalho e 
ações para mitigar a rotatividade do emprego; 
▪ Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); e 
▪ Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). 

 

Dessa forma, cabe registrar que várias medidas foram e/ou estão sendo implementadas 
pelo MTE desde 2023, com a participação e comunicação a todos os servidores do MTE, e 
um deles está relacionado ao "Código de Conduta", comprovando que ele faz parte de 
uma construção de vários processos estruturados e organizados. 

A primeira discussão que podemos destacar foi a elaboração e aprovação dos valores 
institucionais (Processo Sei nº 19955.102790/2023-19 - início em 31/05/2023), que busca 
apresentar os princípios fundamentais sobre os quais a organização é construída. Eles 
representam os ideais dominantes, crenças, princípios compartilhados e convicções das 
pessoas que trabalham dentro da organização. Esses valores permeiam todos os processos 
de trabalho e as relações com a sociedade, servindo como elementos motivadores que 
norteiam as ações e contribuem para a unidade e coerência do trabalho, indicando o 
padrão de comportamento desejado na busca da excelência. Portanto, conforme se 
verifica no art. 6º do Código de Conduta do MTE (Portaria nº 1.283/2024), os valores institucionais 
são partes dos princípios fundamentais das normas de conduta. 

Portaria MTE nº 1.283/2024 
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Art. 6º São princípios e valores institucionais que devem nortear a conduta profissional do 
agente público do MTE: 
I - ética; 
II - legalidade; 
III - defesa dos interesses públicos; 
IV - responsabilidade; 
V - respeito; 
VI - participação social; 
VII - inovação; 
VIII - sustentabilidade; 
IX - diversidade; e 
X - compromisso social. 
Parágrafo único. Os atos, os comportamentos e as atitudes dos agentes públicos incluirão 
sempre uma avaliação da conduta profissional dos agentes públicos, de modo a harmonizar as 
práticas pessoais com os valores institucionais. 
  

Outra medida importante foi a instituição do Sistema de Governança do MTE, por meio 
da Portaria MTE nº 3.849, de 18 de dezembro 2023, com objetivo de organizar o processo 
decisório quanto à gestão estratégica, gestão de riscos e controles internos, integridade, 
gestão de políticas públicas, transparência, participação social, gestão administrativa, 
gestão de dados e gestão da tecnologia e da segurança da informação, em razão ao 
Decreto nº 9.203/2017 que determina, em seu art. 14, a necessidade dos órgãos instituir 
comitê interno de governança. Assim, com objetivo de promover a cultura ética e a 
integridade institucional, focadas nos valores e no respeito às leis e aos princípios da 
administração pública, o MTE sinaliza a necessidade da elaboração do Programa de 
Integridade, tendo como um dos instrumentos o código de conduta que articula os valores 
e padrões organizacionais (Anexo XV, art. 5º, inciso V) 

Registra-se que em 20/02/2024, o MTE fez o lançamento do Programa de Integridade do 
MTE PROiMTE (Programa Sei nº 19955.200314/2024-35), lançado na 1ª Reunião do 
Comitê de Governança Estratégica-CGE do MTE, presidida pelo Ministro do MTE, com a 
participação da alta administração, com transmissão ao vivo no youtube para todos os 
agentes públicos da pasta. 

Cabe esclarecer que para a construção do Programa de Integridade foram definidos 7 
Eixos, sendo que o 3º trata de normas e procedimentos que prevê o estabelecimento de 
normas, políticas e procedimentos internos que orientem o comportamento ético dos 
servidores e colaboradores, bem como definam processos de prevenção e detecção de 
irregularidades. E no item 11 do Programa de Integridade (PRÓXIMAS ETAPAS E FASES DO 
PROGRAMA DE INTEGRIDADE - MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA, 
COMUNICAÇÃO E TRANSPARÊNCIA) apresenta entre outras ações, a de elaborar o Código 
de Conduta. 

Além, disso, sinaliza-se várias publicações de diversos normativos relacionados à integridade e aos códigos 
de conduta ou ética, destacando: 

• Lei 12.813/2013 (Conflito de Interesses) e o SeCi, sob coordenação da CGU. 
• Lei 13.460/2017 (direitos dos usuários de serviços públicos). 
• Decreto 11.123/2022 (delegação de competência administrativa-disciplinar). 
• Decreto 10.153/2019 e alterações (proteção à identidade de denunciantes). 
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• Decreto 9.492/2018 e alterações (procedimentos e ouvidoria para usuários de serviços públicos). 
• Decreto 10.889/2021 (divulgação de agendas e concessão de hospitalidades no Executivo Federal). 

Esses normativos reforçam a regulamentação de integridade e conduta na administração pública federal. 

É importante sinalizar que a abrangência do Código de Conduta é para todas as áreas e unidades do MTE, sem 
exceção. 

A seguir apresento a Portaria nº MTE nº1.283, de 30 de julho de 2024, que trata do Código de conduta do MTE. 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Seção I 

Do Código, sua abrangência e aplicação 
Art. 1º Este código de Conduta estabelece os princípios e as normas aplicáveis aos agentes públicos que 
exercem cargo, emprego ou função no Ministério do Trabalho e Emprego, orientado pelos dispositivos da 
Lei nº 8.112, de 11 dezembro de 1990, pelo Código de Conduta Profissional do Agente Público Civil do Poder 
Executivo Federal, aprovado pelo Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994, pelo Código de Conduta da 
Alta Administração Federal (CCAAF), instituído por meio da Exposição de Motivos nº 37, de 18 de agosto 
de 2000, pelas resoluções expedidas pela Comissão de Ética Pública (CEP), sem prejuízo de outras normas 
vigentes.  
Parágrafo único. Para os fins deste Código, denominam-se agentes públicos os servidores efetivos, os 
ocupantes de cargos em comissão, os funcionários ou empregados cedidos ao Ministério do Trabalho e 
Emprego, por outros órgãos públicos, além daqueles que, por força de lei, contrato ou qualquer outro ato 
jurídico, prestem serviços de natureza permanente, temporária ou excepcional, ainda que sem retribuição 
financeira, desde que vinculados direta ou indiretamente ao Ministério do Trabalho e Emprego, inclusive 
os agente públicos em gozo de licença ou em período de afastamento.  
Art. 2º A posse dos agentes públicos do Ministério do Trabalho e Emprego deverá ser acompanhada de 
compromisso formal de obediência a este Código, bem como ao Código de Ética Profissional do Agente 
Público Civil do Poder Executivo Federal, ao Código de Conduta da Alta Administração Federal, quando 
cabível, e a outras normas de conduta ética aplicáveis.  
Parágrafo único. Todo agente público em exercício no Ministério do Trabalho e Emprego deve estar ciente 
do conteúdo deste Código de Conduta, comprometendo-se a cumpri-lo, não podendo alegar 
desconhecimento de seu teor. 

Art. 3º Os contratos que envolvam prestação de serviços, em caráter habitual, nas dependências do 
Ministério do Trabalho e Emprego ou de seus órgãos vinculados, deverão incluir, em suas cláusulas, a 
obrigação de formalizarem o compromisso de obediência a este Código, pelos seus respectivos 
empregados.  
§ 1º Os novos contratos e os que forem sendo aditivados deverão incluir a exigência do caput deste 
artigo.  
§ 2º O descumprimento deste Código por parte de empregados referidos no caput deste artigo, 
acarretará a restituição do infrator à empresa prestadora de serviços.  
Art. 4º O agente público, em exercício no Ministério do Trabalho e Emprego, deverá registrar denúncias pelo 
canal Fala.BR - Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação, no endereço eletrônico: 
https://falabr.cgu.gov.br/web/home. 

 
 
 

Seção II 
Dos Objetivos 

https://falabr.cgu.gov.br/web/home
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Art. 5º Este Código de Conduta tem por objetivos:  
I - tornar explícitos os princípios e normas que regem a conduta dos agentes públicos e a ação institucional, 
fornecendo parâmetros para que a sociedade possa aferir a integridade e a lisura das ações e do processo 
decisório adotados no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego e o cumprimento de seus objetivos 
institucionais;  
II - contribuir para transformar a Visão, a Missão, os Objetivos e os Valores Institucionais do Ministério em 
atitudes, comportamentos, regras de atuação e práticas organizacionais, orientados segundo elevado 
padrão de conduta ético-profissional, para realizar melhor e em toda amplitude a sua condição de órgão 
formulador de políticas e diretrizes para o mercado de trabalho, além de fiscalizar o cumprimento das leis 
trabalhistas e garantir condições dignas de trabalho;  

 
III - reduzir a subjetividade das interpretações pessoais sobre princípios e normas adotados no Ministério,  
facilitando a compatibilização dos valores individuais de cada agente público com os valores da instituição;  
IV - assegurar ao agente público a preservação de sua imagem e de sua reputação, quando sua conduta 
estiver de acordo com as normas éticas estabelecidas neste Código e nos demais casos previstos em lei; 
e  
V - estabelecer regras básicas sobre conflitos de interesses e restrições às atividades profissionais durante 
e posteriores ao exercício do cargo. CAPÍTULO II  
DAS NORMAS DE CONDUTA 
Seção I 
Dos Princípios Fundamentais 
Art. 6º São princípios e valores institucionais que devem nortear a conduta profissional do agente público 
do MTE:  
I - ética;  
II - legalidade;  
III - defesa dos interesses públicos;  
IV - responsabilidade;  
V - respeito;  
VI - participação social;  
VII - inovação;  
VIII - sustentabilidade;  
IX - diversidade; e  
X - compromisso social.  
Parágrafo único. Os atos, os comportamentos e as atitudes dos agentes públicos incluirão sempre uma 
avaliação da conduta profissional dos agentes públicos, de modo a harmonizar as práticas pessoais com 
os valores institucionais.  
Seção II  
Dos Direitos  
Art. 7º É direito de todo agente público do MTE:  
I – ter respeitada sua integridade de pessoa humana, sem distinção de raça, cor, etnia, sexo, gênero, 
orientação sexual, idioma, religião, nacionalidade, origem, idade, ser ou não pessoa com deficiência, 
opinião política ou de outra natureza, nascimento, sem prejuízo de outras condições ou características 
que possam se caracterizar como marcadores sociais;  
II - trabalhar em ambiente livre de assédio e discriminação de qualquer espécie, que preserve sua 
integridade física, moral, mental e psicológica e o equilíbrio entre a vida profissional, social e familiar;  
III - ser tratado com equidade nos sistemas de avaliação e reconhecimento de desempenho individual, 
remuneração, promoção e movimentação, bem como ter acesso às informações que lhe forem inerentes;  
IV - participar das atividades de capacitação e treinamento necessárias ao seu desenvolvimento 
profissional;  
V - estabelecer interlocução livre com colegas e superiores, podendo expor ideias, pensamentos e 
opiniões, inclusive para discutir aspecto controverso em instrução processual ou em fiscalização; e  
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VI - ter respeitado o sigilo das informações de ordem pessoal, que somente a ele digam respeito, inclusive 
médicas e aquelas constantes de processos administrativos de apuração disciplinar e de desempenho, 
ficando restritas somente ao próprio agente público e ao responsável pela guarda, manutenção e 
tratamento dessas informações.  

Seção III 
Dos Deveres 

Art. 8º É dever de todo agente público do MTE:  
I - ser assíduo e pontual ao serviço;  
II - conhecer e aplicar as normas de conduta ética;  
III - exercer juízo profissional independente, mantendo imparcialidade no tratamento com o público e com 
os demais agentes;  
IV - ter conduta equilibrada e isenta, não participando de transações e atividades que possam comprometer 
a sua dignidade profissional ou desabonar a sua imagem pública, bem como a da Instituição;  
V - tratar todas as pessoas com urbanidade e respeito, considerando as características individuais de cada 
um, sobretudo as possíveis limitações pessoais;  
VI - alertar, com cortesia e reserva, qualquer pessoa sobre erro ou atitude imprópria contra a Administração 
Pública;  
VII - ser honesto, transparente, leal e justo, seguindo, sempre, ao tomar uma decisão, a opção mais vantajosa 
para o interesse público;  
VIII - zelar pela utilização adequada dos recursos de tecnologia da informação, nos termos da Política de 
Segurança da Informação e demais normas aplicáveis;  
IX – utilizar com racionalidade o material disponível para desempenho das atividades institucionais, evitando 
desperdícios;  
X - manter sob sigilo dados e informações privilegiadas ou de natureza confidencial obtidos no exercício de 
suas atividades ou, ainda, de natureza pessoal de outros agentes públicos que só a eles digam respeito, aos 
quais, porventura, tenha acesso em decorrência do exercício profissional, informando à chefia imediata ou 
à autoridade responsável quando tomar conhecimento de que assuntos sigilosos estejam sendo ou venham 
a ser revelados;  
XI - manter-se atualizado quanto às instruções, as normas de serviço, e à legislação pertinente às suas 
atividades, zelando pelo seu fiel cumprimento;  
XII - cumprir os prazos regulamentares para apresentação dos trabalhos que lhe são afetos, comunicando à 
chefia imediata, com antecedência, quando da impossibilidade de atender ao prazo estabelecido;  
XIII- facilitar, por todos os meios disponíveis, a fiscalização e o acompanhamento de suas tarefas pelos 
superiores hierárquicos, bem como por todos aqueles que, por atribuição legal, devam fazê-lo;  
XIV- respeitar o corpo funcional e as alçadas decisórias, mantendo compromisso com a verdade;  
XV - compartilhar informações e documentos pertinentes às suas tarefas com os demais membros da 
unidade, observado o nível de sigilo;  
XVI- assumir a responsabilidade pela execução do seu trabalho, independente de insatisfações ou não 
atendimento de reivindicações de ordem pessoal ou coletiva;  
XVII - obter autorização prévia e expressa do titular da Unidade Administrativa ou do órgão vinculado ao qual 
esteja subordinado, para veicular estudos, pareceres, pesquisas e demais trabalhos de sua autoria, 
desenvolvidos no âmbito de suas atribuições, assegurando-se de que sua divulgação não envolverá conteúdo 
sigiloso, tampouco poderá comprometer a imagem do Ministério; 

XVIII - reconhecer, quando no exercício de cargo de chefia, o mérito de cada agente e propiciar igualdade 
de oportunidades para o desenvolvimento profissional;  
XIX- contribuir com um ambiente de trabalho livre de ofensas, xingamentos, palavrões, difamação, 
exploração, discriminação, repressão, intimidação, assédio e violência verbal ou não verbal;  
XX - incentivar o diálogo construtivo, evitando fofocas e boatos;  
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XXI - utilizar uma linguagem apropriada e profissional em todas as formas de comunicação; XXII - repudiar 
atitudes discriminatórias ou preconceituosas de qualquer natureza relativamente à etnia, sexo, religião, 
estado civil, orientação sexual, faixa etária ou condição física especial, ou quaisquer outras formas de 
discriminação;  
XXIII- abster-se de conduta que possa caracterizar preconceito, discriminação, constrangimento, assédio de 
qualquer natureza, desqualificação pública, constrangimentos, ofensas ou ameaças a terceiros ou pares;  
XIV- exercer sua função, poder, autoridade ou prerrogativa exclusivamente para atender ao interesse 
público;  
XXV - fazer-se acompanhar de, no mínimo, outro agente público do órgão, ao participar de encontros 
profissionais com pessoas ou instituições públicas ou privadas que tenham algum interesse junto à Pasta, 
devendo registrar os assuntos tratados em ata ou em outro documento equivalente;  
XXVI - apresentar-se ao trabalho ou participar de reuniões telepresenciais com vestimentas adequadas ao 
exercício do cargo ou função, evitando o uso de vestuário e adereços que comprometam a boa apresentação 
pessoal, a imagem institucional ou a neutralidade profissional; 

XXVII - no relacionamento com autoridades públicas, inclusive de outros países, respeitar as regras 
protocolares, as respectivas competências e a coordenação estabelecida para a operação ou o evento;  
XXVIII - no relacionamento com a imprensa, quando se manifestar em nome do Ministério do Trabalho e 
Emprego e desde que devidamente orientado e autorizado pela Assessoria Especial de Comunicação Social-
AESCOM/MTE, observar as normas e a posição oficial da instituição, bem como adotar cuidados com a 
expressão de opiniões contra a honorabilidade e o desempenho funcional de outro agente público; 

XXIX - em viagens institucionais, atuar com urbanidade e cortesia, no relacionamento com fornecedores ou 
parceiros externos, atuar com profissionalismo, impessoalidade e transparência, com atenção para os 
aspectos legais e contratuais envolvidos, resguardando-se de eventuais práticas desleais ou ilegais de 
terceiros;  
XXX - consultar sempre que se deparar com situação prevista, ou não, neste Código, que possa ensejar 
dúvidas quanto ao correto procedimento;  
XXXI - atuar e encorajar outros agentes públicos a atuar de forma ética e de modo a assegurar a 
credibilidade da Instituição;  
XXXII - comunicar, imediatamente, à Comissão de Ética quaisquer situações contrárias à ética, irregulares 
ou de regularidade duvidosa de que tenha conhecimento; e  
XXXIII - agir e portar-se com atitude de respeito e lealdade no uso de redes sociais mídias digitais, com atenção 
redobrada e responsável em relação ao que publica, ainda que se trate de perfis pessoais, evitando conteúdo 
ameaçador, preconceituoso, difamatório, obsceno, propulsor de ódio, adotando as devidas cautelas para não 
disseminar falsidades, utilizando linguagem respeitosa e gentil mesmo na manifestação de discordância ou 
descenso. 

Art. 9º O atendimento ao público deve ser realizado com agilidade, presteza, qualidade, urbanidade e 
respeito, com informações claras e confiáveis, devendo o agente público atuar de modo a harmonizar as 
relações entre o cidadão e o MTE.  
Parágrafo único. Durante o atendimento, o agente público deve adotar, entre outras, as seguintes condutas:  
I- evitar interrupções por razões alheias ao atendimento;  
II - manter clareza de posições e decoro, com vistas a motivar respeito e confiança do público em geral;  
III - agir com profissionalismo em situações de conflito, procurando manter o controle emocional;  
IV - orientar e encaminhar corretamente o cidadão quando o atendimento precisar ser realizado em outra 
unidade ou órgão; e  
V- observar a linguagem inclusiva, respeitando o direito de todas as pessoas que optarem serem chamadas 
pelo nome social. 
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Art. 10. As despesas relacionadas à participação de agente público em eventos, como seminários, 
congressos, visitas e reuniões técnicas, no Brasil ou no exterior, que guardem correlação com as 
atribuições de seu cargo, emprego ou função, promovidos por instituição privada, deverão ser custeadas, 
preferencialmente, pelo órgão ou entidade a que o agente se vincule. 

§ 1º Excepcionalmente, observado o interesse público, a instituição promotora do evento poderá custear, 
no todo ou em parte, as despesas relativas a transporte, alimentação, hospedagem e inscrição do agente 
público, vedado o recebimento de remuneração.  
§ 2º O convite para a participação em eventos custeados por instituição privada deverá ser encaminhado à 
autoridade máxima do órgão ou entidade, ou a outra instância ou autoridade por ela designada, que 
indicará, em caso de aceitação, o representante adequado, tendo em vista a natureza e os assuntos a serem 
tratados no evento.  
§ 3º É dever do agente público realizar a prestação de contas de afastamentos custeados com recursos 
públicos (passagens, diárias, hospedagem, outros) nos prazos e formas determinados pelos normativos 
vigentes.  
§ 4º A participação do agente público em evento privado, como representante do MTE, deverá ser 
fundamentada e indicar expressamente a ausência de conflito de interesses de que trata o Capítulo III, 
Seção II desta Portaria.  
§ 5º Deverá ser dada publicidade às agendas das autoridades máximas da instituição e indicação de 
participação em eventos de que trata o caput deste artigo. 

II - utilizar, para o atendimento de interesses particulares, recursos, serviços ou pessoal disponibilizados 
pelo Ministério;  
III - envolver-se em atividades particulares que conflitem com o horário de trabalho estabelecido pelo 
órgão ou que caracterizem conflitos de interesses na forma da lei, independentemente da existência de 
lesão ao patrimônio público;  
IV - usar artifícios para prolongar a resolução de uma demanda ou dificultar o exercício regular de direito 
por qualquer pessoa;  
V - permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, paixões ou interesses de ordem pessoal 
interfiram no trato com os administrados ou com colegas de qualquer hierarquia;  
VI - apresentar-se ao serviço sob efeito de substâncias entorpecentes sem prescrição médica, ou 
embriagado;  
VII - solicitar, sugerir, insinuar, intermediar, oferecer ou aceitar, em razão do cargo, função ou emprego 
que exerça, qualquer tipo de ajuda financeira, gratificação indevida, prêmio, comissão, doação, vantagem, 
viagem ou hospedagem, de qualquer espécie, para si, familiares ou qualquer pessoa que implique conflito 
de interesses;  
VIII - propor ou obter troca de favores que originem compromisso pessoal ou funcional, potencialmente 
conflitante com o interesse público;  

Seção IV 
Das Vedações 

Art. 11. É vedado ao agente público do MTE:  
I - manifestações de racismo, misoginia, machismo, sexismo, xenofobia, além de preconceito ou 
discriminação religiosa, de classe, de origem, de sexo, de gênero, de idade, étnico-racial e de ideologia 
política; 

II - utilizar, para o atendimento de interesses particulares, recursos, serviços ou pessoal disponibilizados 
pelo Ministério;  
III - envolver-se em atividades particulares que conflitem com o horário de trabalho estabelecido pelo órgão 
ou que caracterizem conflitos de interesses na forma da lei, independentemente da existência de lesão ao 
patrimônio público;  
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IV - usar artifícios para prolongar a resolução de uma demanda ou dificultar o exercício regular de direito 
por qualquer pessoa;  
V - permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, paixões ou interesses de ordem pessoal 
interfiram no trato com os administrados ou com colegas de qualquer hierarquia;  
VI - apresentar-se ao serviço sob efeito de substâncias entorpecentes sem prescrição médica, ou 
embriagado;  
VII - solicitar, sugerir, insinuar, intermediar, oferecer ou aceitar, em razão do cargo, função ou emprego que 
exerça, qualquer tipo de ajuda financeira, gratificação indevida, prêmio, comissão, doação, vantagem, 
viagem ou hospedagem, de qualquer espécie, para si, familiares ou qualquer pessoa que implique conflito 
de interesses;  
VIII - propor ou obter troca de favores que originem compromisso pessoal ou funcional, potencialmente 
conflitante com o interesse público; 

IX - receber presente de interessado em processo sob análise do órgão em que esteja lotado ou de 
colegiado do qual participe, ainda que de valor inferior ao estabelecido pela Comissão de Ética Pública 
(CEP);  
X – receber brindes de valor econômico acima de um por cento do teto remuneratório previsto no inciso XI 
do caput do art. 37 da Constituição (conforme o § 4º do art. 5º do Decreto 10.889/2021), mesmo que 
distribuído de forma generalizada, como cortesia, propaganda ou divulgação habitual; 
XI – receber hospitalidades com alimentação, com hospedagem, com cursos, com seminários, com 
congressos, com eventos, com feiras ou com atividades de entretenimento, concedidos por agente privado 
para agente público no interesse institucional do órgão ou da entidade em que atua, sem prévia autorização 
do MTE;  
XII – o agente privado que custeará hospitalidades ao agente público efetuar o custeio por meio de 
pagamento direto como remuneração;  
XIII - utilizar-se do cargo, de amizade ou de influência para receber benefícios ou tratamento diferenciado, 
para si ou para outrem, em órgão público ou em entidade particular;  
XIV - contratar cônjuge, parente ou amigo ou, ainda, utilizar-se de influência para sugerir ou para indicá-los 
à contratação ou à prestação de serviços ao Ministério;  
XV – prestar assistência ou consultoria de qualquer espécie a empresas contratadas, fiscalizadas, 
fornecedoras, prestadoras de serviços ou que estejam participando de licitações;  
XVI - indicar candidato a emprego ou a prestação de serviços, em empresa fiscalizada pelos órgãos do 
Ministério do Trabalho e Emprego, independentemente do vínculo ou da natureza do trabalho a ser 
realizado;  
XVII - usar ou repassar a terceiros, através de quaisquer meios de comunicação, informações, tecnologias 
ou conhecimento de domínio e propriedade do Ministério ou por ele desenvolvidos ou obtidos de 
fornecedores de tecnologia, sem o conhecimento prévio e autorização expressa da chefia;  
XVIII - alienar, comprar, alugar, investir ou praticar outros atos de gestão de bens próprios, ou de terceiros, 
com base em informação governamental da qual tenha conhecimento privilegiado;  
XIX - utilizar-se de informações privilegiadas de que tenha conhecimento em decorrência do cargo, função 
ou emprego que exerça, para influenciar decisões que possam vir a favorecer interesses próprios ou de 
terceiros;  
XXI - comentar, com terceiros, assuntos internos que envolvam informações sigilosas ou que possam vir a 
antecipar decisão ou ação do Ministério do Trabalho e Emprego ou, ainda, comportamento do mercado;  
XXII - divulgar ou propiciar a divulgação, sem autorização do titular da Unidade Administrativa ou do órgão 
vinculado ao qual esteja subordinado, de qualquer fato da Administração de que tenha conhecimento em 
razão do serviço, ressalvadas as informações de caráter público, assim definidas por determinação 
normativa;  
XXIII - divulgar, repassar ou fornecer tecnologias que tenham sido adquiridas ou desenvolvidas pelo MTE, 
salvo com expressa autorização da autoridade competente;  
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XXIV - utilizar-se, para fins econômicos, após desligamento de suas atividades, de informações privilegiadas 
obtidas em razão do desempenho de suas funções no Ministério;  
 
XXV - expor, publicamente, opinião sobre a honorabilidade e o desempenho funcional de outro agente 
público;  

XXVI - utilizar-se da hierarquia para constranger agente a praticar ato irregular ou distinto de suas atribuições 
legais ou regulamentares;  
XXVII - utilizar-se de sua função, poder, autoridade ou prerrogativa com finalidade estranha ao interesse 
público;  
XXVIII - ser conivente, ainda que por solidariedade, com infração a este Código;  
XXIX - atuar nas redes sociais e em mídias alternativas de modo que possa comprometer a credibilidade, a 
isenção e a imagem do MTE e de seus agentes públicos, na forma disposta em regulamento, sem prejuízo do 
pensamento crítico e da liberdade de expressão;  
XXX - divulgar nas redes sociais informações, textos, documentos, comentários e/ ou opiniões que não 
atendam a critérios de veracidade ou que sejam infundados; e  
XXXI – utilizar-se de perfis falsos. 

CAPÍTULO III 
DAS CONDUTAS ESPECÍFICAS 

Seção I 
Das Relações com o Fiscalizado e com o Atendimento ao Público 

Art. 12. Durante os trabalhos a cargo do Ministério do Trabalho e Emprego, além de observar as normas 
adotadas pelo MTE, o agente público deve:  
I - estar preparado para esclarecer questionamentos acerca das competências do Ministério, bem como sobre 
normas regimentais pertinentes às ações de fiscalização e de atendimento ao público;  
II - manter atitude de independência, evitando postura de superioridade, inferioridade ou preconceito relativo 
a indivíduos, órgãos e entidades, projetos e programas;  
III - evitar que interesses pessoais e interpretações tendenciosas interfiram na apresentação e tratamento dos 
fatos levantados, bem como abster-se de emitir opinião preconcebida ou induzida por convicções político-
partidárias, religiosas ou ideológicas;  
IV - manter a necessária cautela no manuseio de papéis de trabalho, documentos extraídos de sistemas 
informatizados, exibição, gravação e transmissão de dados em meios eletrônicos, a fim de que deles não 
venham tomar ciência pessoas não autorizadas pelo Ministério;  
V - cumprir os horários e os compromissos agendados;  
VI - manter discrição na solicitação de documentos e informações necessários aos trabalhos;  
VII - agir com urbanidade quanto às indagações formuladas nas ações e atendimentos; 
VIII - manter-se neutro em relação às afirmações feitas durante as ações e os atendimentos durantes os 
trabalhos, salvo para esclarecer dúvidas sobre os assuntos previstos no inciso I deste artigo;  
IX - abster-se de fazer recomendações ou apresentar sugestões sobre assunto administrativo interno do órgão, 
entidade ou programa fiscalizado durante os trabalhos de campo, exceto nas situações previstas nos 
normativos internos sobre fiscalização do MTE; e  
X - alertar quando necessário, das sanções aplicáveis em virtude de sonegação de processo, documento ou 
informação e obstrução ao livre exercício das atividades de fiscalização e de atendimento. 
Art. 13. Nos processos de contratação de bens e serviços, o agente público deve atuar com isonomia, 
cumprindo as normas sem favorecer ou prejudicar qualquer concorrente.  
Art. 14. É vedada a interferência de preferências ou outros interesses de ordem pessoal na fiscalização da 
execução de contratos administrativos.  
Art. 15. Ainda que haja interesse do Ministério do Trabalho e Emprego em conhecer e inspecionar as 
instalações, processos de fabricação ou produtos, o agente público não deve aceitar qualquer tipo de  
cortesia, transporte ou hospedagem de empresa que possa participar de processo licitatório ou de outra forma 
de aquisição de bens e serviços, exceto quando legalmente previsto.  
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Art. 16. Nos procedimentos de fiscalização, o agente público deve agir de forma objetiva e técnica, com 
urbanidade e clareza, mantendo conduta moderada e independência profissional, aplicando a legislação em 
vigor, em todo seu conjunto, sem se deixar intimidar por interferências ou pressões de qualquer ordem.  

Art. 17. Nos procedimentos correcionais, o agente público deve agir de forma objetiva e imparcial, com 
discrição e cordialidade, buscando a veracidade dos fatos, assegurando aos envolvidos o direito ao 
contraditório e à ampla defesa e resguardando o sigilo das informações.  
Art. 18. Na análise de processos administrativos de qualquer natureza, o agente público deve ser imparcial, 
diligente e tempestivo, buscando a veracidade dos fatos, controlando e cumprindo os prazos, sendo vedada 
toda forma de procrastinação.  
Art. 19. É dever do agente público abster-se de atuar em processos administrativos, participar de comissão 
de licitação, comissão ou banca de concurso ou da tomada de decisão quando haja interesse próprio ou de 
seu cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 
amigo íntimo, inimigo notório, credor ou devedor. 

Seção II 
Dos Conflitos de Interesses 

Art. 20. Para os fins deste Código, consideram-se:  
I - conflito de interesses - situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados, que possa 
comprometer o interesse público ou influenciar o desempenho imparcial da função pública; e  
II - informação privilegiada - a que diz respeito a assuntos sigilosos ou relevantes ao processo de decisão no 
âmbito do Poder Executivo Federal, que tenha repercussões econômicas ou financeiras e não seja de amplo 
conhecimento público.  
Parágrafo Único. Considera-se conflito de interesses a situação gerada pelo confronto entre os interesses 
do Ministério do Trabalho e Emprego e os interesses privados dos agentes públicos, que possa 
comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da função pública 
ou dos resultados dela esperado. 
Art. 21. Configura conflito de interesses no exercício de cargo ou função no âmbito do MTE:  
I - exercer atividade que seja incompatível com as atribuições do cargo ou da função pública, na forma 
definida em regulamento, sendo como tal considerada, inclusive, aquela desenvolvida em áreas ou 
matérias afins à competência funcional;  
II - exercer atividade que prejudique, comprometa ou impeça a realização das tarefas atinentes ao cargo 
ou função pública;  
III - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em benefício próprio, de parentes, de amigos ou de 
terceiros, obtida em razão das atividades exercidas;  
IV - participar de trabalho de fiscalização, instrução processual ou qualquer outra missão ou tarefa que lhe 
tenha sido confiada, nas hipóteses abaixo elencadas ou em situações análogas, semelhantes ou correlatas 
a estas:  
a) quando houver interesse próprio ou de cônjuge, de parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau, de pessoa com quem mantenha ou manteve laço afetivo, de amizade ou 
de inimizade;  

 quando envolver processo, contrato, acordo ou instrumentos congêneres em que tenha atuado como 
perito ou advogado, inclusive indiretamente, mediante escritório de advocacia com o qual tenha vínculo 
profissional ou de colaboração, ou participado de atividades de auditoria interna ou de controle interno.  
§ 1º A ocorrência de conflito de interesses independe do recebimento de qualquer ganho ou retribuição.  
§ 2º No caso de dúvida sobre como prevenir ou impedir situações que configurem conflito de interesses, o 
agente público deverá consultar a Comissão de Ética do MTE.  
§ 3º As situações que configuram conflito de interesses estabelecidas neste artigo aplicam-se aos ocupantes 
dos cargos ou funções no âmbito do MTE durante o usufruto das licenças legais ou no período de seis meses 
a contar do afastamento do cargo ou função, da inatividade ou do desligamento.  
Art. 22. Pode configurar conflito de interesses, a ser averiguado no caso concreto:  
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I - realização de trabalho ou prestação de serviços de consultoria, de advocacia, de assessoria, de assistência 
técnica, de organização ou ministração de cursos, seminários ou palestras, de forma remunerada ou não, 
de natureza permanente ou eventual, ainda que fora de seu expediente, a:  
a) qualquer pessoa física ou jurídica de natureza privada que esteja sob a jurisdição do Ministério do 
Trabalho e Emprego ou que com ele mantenha relação contratual, ou que atue como representante legal, 
em processos do MTE, de pessoas físicas ou jurídicas; ou  
b) órgãos e entidades da administração direta, autárquica e fundacional, de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, especialmente os realizados no âmbito de convênios, 
acordos, ajustes ou instrumentos congêneres custeados com recursos do Orçamento Geral da União.  
II - recebimento de medalhas, comendas ou homenagens de organização ao MTE ou que receba recursos 
federais transferidos mediante convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres; e  
III - participação em cursos, eventos, congressos ou seminários cujos custos de inscrição, locomoção ou 
estadia sejam arcados por entidades que tenham relação direta ou indireta com o Poder Público. 
Parágrafo único. As situações que podem gerar conflito de interesses estabelecidas neste artigo, aplicam-
se aos ocupantes dos cargos ou funções no âmbito do MTE durante o usufruto das licenças legais ou no 
período de seis meses a contar do afastamento do cargo ou função, da inatividade ou do desligamento.  
Art. 23. Sempre que houver algum indício razoável de inobservância deste Código de Conduta ou de 
ocorrência de situações que possam motivar questionamentos sobre a existência de conflito de interesses, 
nos termos dos arts. 20 a 22 deste Código, o agente público deve prestar as informações que lhe forem 
solicitadas pelos órgãos e autoridades competentes.  
Art. 24. O agente público deve assegurar-se de que a publicação de estudos, pareceres, pesquisas e demais 
trabalhos de sua autoria não exponham informações sigilosas ou opiniões que possam ser interpretadas 
como posicionamento institucional e comprometer a reputação do Ministério do Trabalho e Emprego junto 
ao público.  
Parágrafo único. No caso de artigos de opinião publicados em veículos de imprensa, o agente público deve 
deixar claro que as suas opiniões são realizadas em seu próprio nome e não representam posicionamento 
institucional.  
Art. 25. O agente público, em exercício no Ministério do Trabalho e Emprego, que tenha dúvidas sobre a 
existência de conflito de interesses deverá encaminhar a consulta ou o pedido de autorização, por meio do 
Sistema Eletrônico de Prevenção de Conflito de Interesses - SeCI, no endereço eletrônico 
https://seci.cgu.gov.br. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 26. As condutas que possam configurar violação a este Código serão apuradas, de ofício ou em razão 
de denúncias fundamentadas, pelas áreas competentes, e poderão, sem prejuízo de outras sanções 
previstas em lei, resultar na aplicação da pena de censura ética, recomendação sobre a conduta adequada 
e procedimentos disciplinares os mais diversos, que poderão ser arquivados de ofício ou, uma vez 
constatados os requisitos mínimos de autoria e materialidade, gerar investigações preliminares, 
sindicâncias patrimoniais, processos administrativos disciplinares, além da propositura de termos de 
ajustamento de conduta para desvios de menor potencial ofensivo.  
Parágrafo único. Qualquer cidadão, ou entidade regularmente constituída é parte legítima para formular 
denúncia sobre violação a dispositivo deste Código, que deverão ser formalizadas e encaminhadas via 
sistema FalaBr, pelo link: https://falabr.cgu.gov.br/web/home.  
Art. 27. Os processos de apuração de violações a este Código estão sujeitos, quanto ao acesso às 
informações, às normas da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e do Decreto nº 7.724, de 16 de 
maio de 2012, e observarão as formalidades exigidas pelo Decreto nº 6.029, de 1º fevereiro de 2007, e pela 
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  
Art. 28. Este código deve ser revisado regularmente para garantir que permaneça relevante e eficaz. Todos 
os agentes públicos são responsáveis por familiarizar-se com este código e aderir a suas diretrizes.  
Art. 29. As dúvidas na aplicação deste Código de Conduta serão dirimidas pelas áreas envolvidas, sob a 
Coordenação da AECI do MTE.  

https://seci.cgu.gov.br/
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Art. 30. Em casos não previstos no Código de Conduta do MTE, compete ao Ministro de Estado do Trabalho 
e Emprego estabelecer, de forma suplementar, regras, padrões, deveres e vedações de cunho de conduta 
no âmbito do MTE. 
 

Guia de Prevenção ao Assédio Moral e Sexual do MTE 
A Comissão Executiva do Programa de Integridade do MTE (PROiMTE), criada pela Portaria MTE nº 3.849, de 
18 de dezembro de 2023, coordenou e promoveu a elaboração do Guia de Prevenção ao Assédio Moral e 
Sexual. O projeto contou com a participação e as contribuições de todas as unidades do MTE. 

O processo começou no início do ano de 2024 e foi concluída com o envio da versão final para a criação do 
projeto gráfico no final de outubro de 2024. Vale ressaltar que valiosas contribuições foram recebidas, 
analisadas e incorporadas ao Guia. 

O Guia de Prevenção ao Assédio Moral e Sexual é uma iniciativa do Programa de Integridade do Ministério do 
Trabalho e Emprego, vinculado à ação de promoção da cultura de integridade, focada na prevenção e combate 
ao assédio. 

O Programa de Integridade do MTE é estruturado em sete eixos e nove etapas. O primeiro eixo sublinha o 
compromisso da alta administração em promover uma cultura de integridade e ética, estabelecendo diretrizes 
e políticas claras para combater irregularidades. O terceiro eixo destaca a importância de criar normas, políticas 
e procedimentos internos que orientem o comportamento ético dos agentes públicos. A segunda etapa do 
programa de integridade aponta a necessidade de desenvolver políticas e normas relacionadas à ética, 
integridade e combate às vulnerabilidades e irregularidades. Essas políticas devem ser comunicadas de forma 
eficaz a todos os agentes públicos do MTE. 

É fundamental destacar que o Guia está em conformidade com as políticas do Governo Federal para combater 
o assédio e a discriminação na administração pública, além, disso, sinaliza-se várias publicações de diversos 
normativos relacionados à integridade e aos códigos de conduta ou ética, destacando: 

• Lei 12.813/2013 (Conflito de Interesses) e o SeCi, sob coordenação da CGU. 

• Lei 13.460/2017 (direitos dos usuários de serviços públicos). 

• Decreto 11.123/2022 (delegação de competência administrativa-disciplinar). 

• Decreto 10.153/2019 e alterações (proteção à identidade de denunciantes). 

• Decreto 9.492/2018 e alterações (procedimentos e ouvidoria para usuários de serviços públicos). 

• Decreto 10.889/2021 (divulgação de agendas e concessão de hospitalidades no Executivo Federal). 

Esses normativos reforçam a regulamentação de integridade e conduta na administração pública federal. 

É importante sinalizar que a abrangência do Código de Conduta é para todas as áreas e unidades do MTE, sem 
exceção. Faz-se necessário salientar que o Guia de Prevenção ao Assédio Moral e Sexual está alinhado com os 
10 valores institucionais, cuidadosamente selecionados por nossos servidores e ratificados pela alta 
administração. Esses princípios sólidos refletem a essência da nossa instituição, conforme a visão e percepção 
de nossos servidores.  

Juntos, vamos transformar o MTE em um ambiente mais seguro, leve, tranquilo, e saudável para o exercício de 
nossas atividades. Este é um convite a cada um e cada uma para ler atentamente este Guia e colocar em prática 
as instruções e diretrizes aqui descritas. 
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12 -  Portaria MTE nº 1.747, de 13 de outubro de 2025 
 

Prevenção de Conflitos de Interesses e Exercício de Atividades Privadas 

A Portaria MTE nº 1.747, de 13 de outubro de 2025, regulamenta os procedimentos relativos à 
prevenção e ao tratamento de conflitos de interesses no âmbito do Ministério do Trabalho e 
Emprego, bem como o pedido de autorização para o exercício de atividades privadas por agentes 
públicos em exercício no órgão. 

Essa norma reforça o compromisso do MTE com a integridade, a ética e a transparência, assegurando 
que as decisões e condutas dos servidores estejam alinhadas aos princípios da imparcialidade, 
legalidade e moralidade administrativa. 

A Portaria define conceitos e estabelece orientações práticas para a identificação e o tratamento de 
situações que possam comprometer o interesse público, incluindo: 

• As definições de conflito de interesses real, potencial e aparente; 
• As hipóteses que configuram situações de conflito no contexto funcional do MTE; 
• As regras para o exercício de atividades privadas e de magistério, observando 

compatibilidade com as funções públicas; 
• Os procedimentos de consulta e solicitação de autorização por meio do Sistema Eletrônico 

de Prevenção de Conflitos de Interesses (SeCI); 
• As responsabilidades da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Comissão de Ética e da 

Controladoria-Geral da União (CGU) no processo de análise e decisão. 

A implementação da Portaria MTE nº 1.747/2025 constitui uma medida essencial para a consolidação 
da governança ética no Ministério, fortalecendo o Programa de Integridade e promovendo um 
ambiente institucional mais transparente, íntegro e responsável. 
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                                              DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 14/10/2025 | Edição: 196 | Seção: 1 | Página: 112 

Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego/Gabinete do Ministro 

PORTARIA MTE Nº 1.747, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025 

Regulamenta no âmbito do Ministério do 
Trabalho e Emprego os procedimentos 
para consulta sobre a existência de 
conflito de interesses e para pedido de 
autorização para o exercício de atividade 
privada por agente público em exercício 
no órgão. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da 
competência que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II da Constituição, e tendo 
em vista o disposto na Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, no Decreto nº 10.571, de 9 de 
dezembro de 2020, na Portaria Interministerial MPOG/CGU nº 333, de 19 de setembro de 
2013, e no Processo nº 19955.201283/2024-30, resolve: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Portaria estabelece as normas e procedimentos para a formulação 
de consultas sobre a existência de conflito de interesses e para a apresentação de pedidos 
de autorização para o exercício de atividade privada por pessoas ocupantes de cargo, 
emprego ou função pública em exercício no Ministério do Trabalho e Emprego. 

Parágrafo único. Ficam excluídos do âmbito desta Portaria os agentes públicos 
elencados no art. 2º, incisos I a IV, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, cujos pedidos 
serão dirigidos à Comissão de Ética Pública da Presidência da República, nos termos do art. 
8º, parágrafo único, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, e dos arts. 9º e 10 do Decreto 
nº 10.571, de 9 de dezembro de 2020. 

Art. 2º As consultas e os pedidos de autorização deverão ser dirigidos à Diretoria 
de Gestão de Pessoas, obrigatoriamente por meio do Sistema Eletrônico de Prevenção de 
Conflitos de Interesses - SeCI, mantido pela Controladoria-Geral da União, nos termos do 
art. 8º da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, e do art. 3º da Portaria Interministerial 
MPOG/CGU nº 333, de 19 de setembro de 2013. 

Art. 3º Para os fins desta Portaria, considera-se: 

I - conflito de interesses - situação gerada pelo confronto entre interesses públicos 
e privados, que possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, 
o desempenho da função pública; 

II - consulta sobre a existência de conflito de interesses - instrumento à disposição 
de pessoas ocupantes de cargo, emprego ou função pública pelo qual se pode solicitar, a 
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qualquer momento, orientação acerca de situação concreta, individualizada, que lhe diga 
respeito e que possa suscitar dúvidas quanto à ocorrência de conflito de interesses; 

III - informação privilegiada - a que diz respeito a assuntos sigilosos ou aquela 
relevante ao processo de decisão no âmbito do Poder Executivo federal que tenha 
repercussão econômica ou financeira e que não seja de amplo conhecimento público; e 

IV - pedido de autorização para o exercício de atividade privada - instrumento à 
disposição de pessoas ocupantes de cargo, emprego ou função pública, pelo qual se pode 
solicitar autorização para exercer atividade privada, acerca de situação concreta, 
individualizada, que lhe diga respeito e que possa suscitar dúvidas quanto à ocorrência de 
conflito de interesses. 

Parágrafo único. Os conflitos de interesses são classificados em: 

I - conflito de interesses real - quando a situação geradora de conflito já se 
consumou; 

II - conflito de interesses em potencial - quando o ocupante de cargo, emprego 
ou função pública tem interesses particulares que podem gerar conflito em situação futura; e 

III - conflito de interesses em aparente - quando, embora não haja ou não possa 
haver o conflito real, a situação apresentada parece gerar conflito, de forma a lançar dúvidas 
sobre correção da conduta do servidor, avaliada de acordo com o Código de Conduta dos 
agentes públicos do Ministério do Trabalho e Emprego, instituído pela Portaria MTE nº 1.283, 
de 30 de julho de 2024, e com as demais normas atinentes aos servidores públicos federais. 

CAPÍTULO II 

DAS SITUAÇÕES QUE SUSCITAM CONFLITO DE INTERESSES 

Art. 4º Configuram situações de conflito de interesses no exercício de cargo ou 
função no Ministério do Trabalho e Emprego: 

I - exercer atividade que seja incompatível com as atribuições do cargo ou da 
função pública, na forma definida em regulamento aplicável à carreira do agente público, 
sendo como tal considerada, inclusive, aquela desenvolvida em áreas ou matérias afins à 
competência funcional; 

II - exercer atividade que prejudique, comprometa ou impeça a realização das 
tarefas atinentes ao cargo ou função pública; 

III - envolver-se em atividades particulares que conflitem com o horário de 
trabalho estabelecido pelo órgão ou que caracterizem conflitos de interesses na forma da lei, 
independentemente da existência de lesão ao patrimônio público; 

IV - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em benefício próprio, de 
parentes, de amigos ou de terceiros, obtida em razão das atividades exercidas; 

V - participar de trabalho de fiscalização, instrução processual ou qualquer outra 
missão ou tarefa que lhe tenha sido confiada, nas hipóteses a seguir elencadas ou em 
situações análogas, semelhantes ou correlatas a estas: 

a) quando houver interesse próprio ou de cônjuge, de parente consanguíneo ou 
afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de pessoa com quem mantenha ou 
manteve laço afetivo, de amizade ou de inimizade; e 

b) quando envolver processo, contrato, acordo ou instrumentos congêneres em 
que tenha atuado como perito ou advogado, inclusive indiretamente, mediante escritório de 
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advocacia com o qual tenha vínculo profissional ou de colaboração, ou participado de 
atividades de auditoria interna ou de controle interno; 

VI - violar o princípio da integral dedicação pelo ocupante de cargo em comissão 
ou função de confiança, que exige a precedência das atribuições do cargo ou função pública 
sobre quaisquer outras atividades; 

VII - implicar a prestação de serviços a pessoa física ou jurídica ou a manutenção 
de vínculo de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do 
agente público; 

VIII - implicar o uso de informação à qual o agente público tenha acesso em razão 
do cargo e não seja de conhecimento público; 

IX - transmitir à opinião pública dúvida a respeito da integridade, moralidade, 
clareza de posições e decoro de autoridade; 

X - omitir situações que possam configurar conflito de interesses na declaração 
de que art. 9º, inciso I, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013; 

XI - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja 
controlada, fiscalizada ou regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado; 

XII - participar de conselhos, comissões, órgãos e grupos destinados à 
normatização e durante o mesmo período promover cursos, palestras, seminários, lives, 
podcasts e similares tratando dos temas que são discutidos, exceto se no interesse da 
Administração; 

XIII - exercer qualquer atividade privada cujo produto ou serviço contenha 
informações típicas das suas funções ou do seu cargo, seja orientando na produção de 
documentos e cumprimento de obrigações legais, seja aplicando técnicas, fornecendo 
modelos, métodos, ferramentas específicas, e similares, com o objetivo de reduzir custos, 
melhorar resultados, defender-se ou evitar autuações trabalhistas e condutas assemelhadas 
que possam, ainda que em tese, ser registradas, averiguadas, fiscalizadas ou sujeitas a 
qualquer tipo de conferência pelo Ministério do Trabalho e Emprego no exercício de sua 
competência legal; 

XIV - exercer qualquer atividade privada cujo produto ou serviço seja ofertado a 
organizações internacionais nas quais a União participe, por meio do Ministério do Trabalho 
e Emprego; 

XV - outras atividades que tenham relação direta com a atuação funcional do 
servidor ou com a atuação do Ministério do Trabalho e Emprego; e 

XVI - em relação aos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, exercer, 
direta ou indiretamente, as seguintes atividades, inclusive as desenvolvidas em áreas ou 
matérias correlatas com as atribuições do cargo: 

a) perícia e assistência técnica privadas; 

b) assessoria e consultoria em matéria trabalhista e em matéria de segurança e 
saúde no trabalho; 

c) arbitragem privada trabalhista; 

d) contabilidade; 

e) advocacia; 

f) intermediação privada de relações de trabalho; 
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g) praticagem de embarcações; e 

h) coaching e similares, destinadas à assessoria individual ou coletiva de 
pessoas, em matérias afetas à Inspeção do Trabalho, sendo vedada a sua prática, 
ressalvadas as iniciativas das escolas de governo; e 

XVII - praticar as condutas elencadas no art. 5º da Lei nº 12.813, de 16 de maio 
de 2013. 

§ 1º A caracterização de conflito de interesses independe de percepção de 
vantagem. 

§ 2º Em caso de dúvida, o agente público deverá consultar formalmente a 
Diretoria de Gestão de Pessoas, por meio do Sistema Eletrônico de Prevenção de Conflitos 
de Interesses. 

§ 3º As disposições deste artigo aplicam-se inclusive no período de licenças e até 
6 (seis) meses após o desligamento do cargo ou função. 

§ 4º As atividades elencadas no inciso XVI do caput não esgotam a possibilidade 
de existência de outras atividades eventualmente incompatíveis com as atribuições do cargo 
de Auditor-Fiscal do Trabalho, previstas no art. 11 da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 
2002, e no Decreto nº 4.552, 27 de dezembro de 2002. 

§ 5º As vedações previstas no inciso XVI do caput aplicam-se, inclusive, quando 
realizadas por meio de rede sociais, assim consideradas as soluções tecnológicas abertas à 
inscrição e destinadas a criar canais de comunicação e de intercâmbio de dados multimídia 
entre indivíduos ou organizações, tais como sítios eletrônicos, plataformas digitais e 
aplicativos de computador ou dispositivos eletrônicos móveis voltados à interação pública e 
social, que possibilitem a comunicação, a criação ou o compartilhamento de mensagens, de 
arquivos ou de informações de qualquer natureza, dentre outros. 

§ 6º A participação do servidor como palestrante ou afins em cursos, palestras, 
seminários, lives, podcasts e similares, quando houver interesse da Administração, poderá 
ser solicitada ao Ministério do Trabalho e Emprego por órgãos públicos e entidades privadas, 
devendo ser observado as restrições do inciso XIII do caput. 

Art. 5º Poderá configurar conflito de interesses, conforme avaliação do caso 
concreto: 

I - realização de trabalho ou prestação de serviços de consultoria, de advocacia, 
de assessoria, de assistência técnica, de organização ou ministração de cursos, seminários 
ou palestras, de forma remunerada ou não, de natureza permanente ou eventual, ainda que 
fora de seu expediente, a: 

a) qualquer pessoa física ou jurídica de natureza privada que esteja sob a 
jurisdição do Ministério do Trabalho e Emprego, que mantenha com o órgão relação 
contratual ou que atue como representante legal de pessoas físicas ou jurídicas em 
processos do órgão; 

b) órgãos e entidades da administração direta, autárquica e fundacional, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, 
especialmente os realizados no âmbito de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos 
congêneres custeados com recursos do orçamento geral da União; ou 

c) organizações internacionais nas quais a União participe, por meio do Ministério 
do Trabalho e Emprego; 
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II - recebimento de medalhas, comendas ou homenagens de organização que 
atua junto ao Ministério do Trabalho e Emprego ou que receba recursos federais transferidos 
mediante convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres; e 

III - participação em cursos, eventos, congressos ou seminários cujos custos de 
inscrição, locomoção ou estadia sejam arcados por entidades que tenham relação direta ou 
indireta com o Poder Público. 

§ 1º As situações que podem gerar conflito de interesses aplicam-se aos 
ocupantes dos cargos ou funções no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, inclusive 
durante o usufruto de licenças e afastamentos legais e no período de 6 (seis) meses a contar 
do afastamento definitivo do cargo ou função, da inatividade ou do desligamento. 

§ 2º As atividades dispostas no inciso I do caput configuram conflito de interesses 
para o ocupante do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho. 

CAPÍTULO III 

DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES DE MAGISTÉRIO 

Art. 6º É permitido o exercício de atividades de magistério por agente público, 
respeitadas, além do disposto na Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013: 

I - as normas atinentes à compatibilidade de horários; 

II - as normas atinentes à acumulação de cargos e empregos públicos; e 

III - a legislação específica aplicável ao regime jurídico e à carreira do agente. 

§ 1º Compreende-se nas atividades de magistério, para fins desta Portaria, as 
seguintes atividades, ainda que exercidas de forma esporádica ou não remunerada: 

I - docência em instituições de ensino, de pesquisa ou de ciência e tecnologia, 
públicas ou privadas; 

II - capacitação ou treinamento, mediante cursos, palestras ou conferências; e 

III - outras correlatas ou de suporte às dos incisos I e II deste parágrafo, tais como 
funções de coordenador, monitor, preceptor, avaliador, integrante de banca examinadora de 
discente, presidente de mesa, moderador e debatedor, observada a proibição do art. 117, 
inciso X , da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

§ 2º Não se inclui entre as atividades de magistério a prestação de consultoria. 

§ 3º O agente público fica impedido de atuar em processo de interesse da 
entidade em que exerce atividade de magistério. 

§ 4º O impedimento a que se refere o § 3º se estende às ações de controle, 
correição, avaliação, orientação, fiscalização e regulação das atividades da instituição de 
ensino ou que afetem os interesses desta. 

Art. 7º Quando a atividade de magistério ocorrer no interesse institucional do 
órgão ou entidade a que pertence o agente público indicado, é vedado o recebimento de 
remuneração de origem privada, ressalvada a possibilidade de indenização por transporte, 
alimentação e hospedagem paga, total ou parcialmente, pela instituição promotora. 

Art. 8º Na hipótese de magistério em curso preparatório para concurso público ou 
processo seletivo, o agente público não poderá atuar em qualquer atividade relacionada à 
definição do cronograma ou do conteúdo programático do certame ou relacionada à 
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elaboração, aplicação e correção de provas de qualquer fase, incluindo-se o curso de 
formação, o teste psicotécnico ou psicológico e a prova de aptidão. 

Art. 9º Fica vedada a divulgação de informação privilegiada, bem como de outras 
informações de acesso restrito, ainda que a título exemplificativo, para fins didáticos, nos 
termos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013. 

CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS SOBRE A CONSULTA E O PEDIDO DE 
AUTORIZAÇÃO 

Art. 10. A consulta sobre a existência de conflito de interesses e o pedido de 
autorização para o exercício de atividade privada deverão ser formulados mediante petição 
eletrônica no Sistema Eletrônico de Prevenção de Conflitos de Interesses e conterão, no 
mínimo, os seguintes elementos: 

I - identificação da parte interessada; 

II - referência a objeto determinado e diretamente vinculado a parte interessada; 
e 

III - descrição contextualizada dos elementos que suscitam a dúvida. 

§ 1º Não será apreciada a consulta ou o pedido de autorização formulado em tese 
ou com referência a fato genérico. 

§ 2º Atendidos os requisitos do caput, a Diretoria de Gestão de Pessoas terá o 
prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação da consulta sobre a 
existência de conflito de interesses ou o pedido de autorização para o exercício de atividade 
privada, para inserir a resposta no Sistema Eletrônico de Prevenção de Conflitos de 
Interesses. 

Art. 11. Compete à Diretoria de Gestão de Pessoas: 

I - receber, exclusivamente via Sistema Eletrônico de Prevenção de Conflitos de 
Interesses, as consultas sobre a existência de conflito de interesses e os pedidos de 
autorização para o exercício de atividade privada dos agentes públicos lotados no Ministério 
do Trabalho e Emprego; 

II - verificar o cumprimento dos requisitos constantes do art. 10 e receber a 
documentação comprobatória das atividades desempenhadas e das atividades requeridas; 

III - instruir, com as informações e documentação necessárias, as consultas sobre 
a existência de conflito de interesses e os pedidos de autorização para o exercício de 
atividade privada dos agentes públicos do Ministério do Trabalho e Emprego a serem 
analisados pela Comissão de Ética; 

IV - incluir as consultas sobre a existência de conflito de interesses e os pedidos 
de autorização para o exercício de atividade privada dos agentes públicos no Sistema 
Eletrônico de Informações - SEI/MTE e encaminhá-las à secretaria-executiva da Comissão 
de Ética; 

V - inserir ementa produzida pela Comissão de Ética no campo "Justificativa" do 
Sistema Eletrônico de Prevenção de Conflitos de Interesses, bem como incluir os 
documentos produzidos como resultado da análise; 
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VI - comunicar à parte interessada, por meio de registro no Sistema Eletrônico de 
Prevenção de Conflitos de Interesses, do resultado do posicionamento da Comissão de Ética 
quando verificada a existência ou a inexistência de potencial conflito de interesses; 

VII - encaminhar a consulta ou o pedido de autorização à Controladoria-Geral da 
União, via Sistema Eletrônico de Prevenção de Conflitos de Interesses, quando verificada a 
existência de potencial conflito de interesses, de acordo com o posicionamento da Comissão 
de Ética; e 

VIII - comunicar à parte interessada, por meio de registro no Sistema Eletrônico 
de Prevenção de Conflitos de Interesses, do resultado da análise da Controladoria-Geral da 
União, quanto às consultas sobre a existência de conflito de interesses e aos pedidos de 
autorização para o exercício de atividade privada. 

§ 1º As providências de que tratam o caput serão adotadas em até 2 (dois) dias 
úteis. 

§ 2º Quando não houver informações suficientes para análise da consulta ou 
pedido, a Diretoria de Gestão de Pessoas poderá encerrar a solicitação, mediante justificativa 
das razões de negativa no Sistema Eletrônico de Prevenção de Conflitos de Interesses, 
admitindo-se que o agente público realize a qualquer momento nova consulta ou pedido, 
caso obtenha as informações necessárias. 

§ 3º Nos casos enviados à Controladoria-Geral da União, deverá constar os 
fundamentos técnicos e jurídicos pertinentes, cabendo à Diretoria de Gestão de Pessoas dar 
ciência à parte interessada acerca da resposta emitida por aquele órgão. 

Art. 12. Cabe à secretaria-executiva da Comissão de Ética, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, adotar as seguintes providências: 

I - receber, por meio do SEI/MTE, as consultas sobre a existência de conflito de 
interesses e os pedidos de autorização para o exercício de atividade privada dos agentes 
públicos do Ministério do Trabalho e Emprego; 

II - submeter à análise técnica da Comissão de Ética as consultas e os pedidos 
recebidos, com vistas à manifestação quanto à existência de conflito de interesse; 

III - monitorar e controlar o trâmite das consultas e dos pedidos, assegurando o 
cumprimento dos prazos internos estabelecidos; e 

IV - encaminhar o posicionamento proferido pela Comissão de Ética à Diretoria 
de Gestão de Pessoas, para que esta dê ciência do resultado da análise à parte interessada 
ou, quando for o caso, promova o encaminhamento à Controladoria-Geral da União. 

Art. 13. Compete à Comissão de Ética: 

I - analisar e emitir parecer sobre: 

a) consultas acerca da existência de potencial conflito de interesses a ela 
submetidas; 

b) pedidos de autorização para exercer atividade privada, quando houver dúvidas 
acerca da existência de potencial conflito de interesses; e 

c) outros processos submetidos a sua apreciação; 

II - encaminhar seu parecer à Diretoria de Gestão de Pessoas para as 
providências do art. 11; 
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III - orientar o agente público em exercício no Ministério do Trabalho e Emprego 
sobre formas de prevenir ou evitar possível conflito de interesse e sobre a necessidade de 
resguardar informação privilegiada, nos termos das normas, procedimentos e mecanismos 
estabelecidos pela Controladoria-Geral da União; e 

IV - propor à Comissão Executiva do Programa de Integridade, de que trata a 
Portaria MTE nº 3.849, de 18 de dezembro de 2023, a realização de ações preventivas e 
orientativas relacionadas ao tema de conflito de interesses no âmbito do Programa de 
Integridade Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 14. A Diretoria de Gestão de Pessoas ou a Comissão de Ética poderão 
solicitar informações adicionais à parte interessada, quando o pedido de consulta sobre a 
existência de conflito de interesses ou de autorização para o exercício de atividade privada 
não apresentar os elementos mínimos exigidos para análise, conforme o art. 10. 

Parágrafo único. Se persistirem dúvidas, poderá ser adotado o procedimento 
previsto no art. 11, § 2º. 

Art. 15. Caso haja alteração das condições na autorização já fornecida para 
realização de atividade privada, o agente público deverá realizar nova consulta ou novo 
pedido de autorização. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. Os casos omissos serão resolvidos com base em consulta aos órgãos de 
que tratam o art. 8º, caput, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013. 

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ MARINHO 
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13 – PROXIMAS ETAPAS E FASES DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE - MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO 
PERIÓDICA, COMUNICAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 

O objetivo é acompanhar as ações do Plano de Integridade e a devida comunicação e transparência dessas 
atividades. 

O monitoramento contínuo e consequentemente à atualização periódica, assim como à comunicação e 
transparência dos atos. 

 
Quadro 1 - Ações de Monitoramento e Atualização do Programa de Integridade do 

MTE 
 

Ações Responsável Prazo 
Avaliação do Plano 
Interno de Integridade 
pelas unidades 
finalísticas  

Representante da 
unidade 

Semestral  

Avaliação do Plano 
Interno de Integridade 
pelas unidades da 3ª 
fase 

Representante da 
unidade 

Semestral (A partir da primeira ação) 

Atualização do Plano 
de Integridade do 
MTE 

CEPI Semestral (Final de junho e final de 
dezembro) 

 

O Plano Interno de Integridade das unidades corresponde ao detalhamento (O que será feito? 

Por quê? Como? Quando?) das medidas de tratamento que serão adotadas para os riscos à integridade, 
bem como das medidas para o fortalecimento das unidades envolvidas com o tema. 

Para avaliar tais medidas, será elaborado relatório semestral dos resultados a serem apresentados na 
reunião ordinária da Comissão Executiva do Programa de Integridade. Esses relatórios gerarão insumos 
para a atualização do Plano de Integridade do MTE que ocorrerá semestralmente, se necessário. 

Observa-se que o resultado dos trabalhos a ser avaliado nas reuniões quadrimestrais de que trata o art. 
4º do Anexo V da Portaria MTE nº 3.849, de 18 de dezembro de 2023, integrará o relatório semestral a 
que se refere o quadro. 

No que tange à Comunicação e Transparência, tem a finalidade de dar conhecimento aos envolvidos no 
processo, bem como dar transparência das ações a todos da Instituição e divulgar os normativos sobre 
integridade ao público externo. 
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  Quadro 2 – Comunicação e Transparência 
Ação Objetivo Meio Frequência Participantes Produto 

Lançamento 
do Programa 
de 
Integridade 

Apresentar o 
Programa 
para as 
unidades do 
MTE 

 
Evento  

 
Uma vez 

Público 
interno do 
MTE 

Caderno 
do 
Programa 
de 
Integridade  

Divulgação 
de 
campanhas 
sobre 
integridade 

Divulgar 
ações sobre 
integridade 
aos 
dirigentes, 
servidores, 
colaboradores 
e estagiários 

 
Banner, 
intranet, 
Internet 
E-mail 

 
 
A cada evento 

 
 
Público 
interno do 
MTE 

 
Público 
interno do 
MTE 
informado 

Disseminação 
da cultura de 
Integridade 
(Prevenção e 
Combate ao 
Assédio)  

Divulgar 
ações sobre 
integridade 
aos 
dirigentes, 
servidores, 
colaboradores 
e estagiários 

 
Banner, 
intranet, 
internet 
E-mail 

 
 
A cada evento 

 
 
Público 
interno do 
MTE 

 
Público 
interno do 
MTE 
informado 

Elaboração 
de Fluxo de 
Avaliação de 
Conflito de 
Interesse, 
Nepotismos 
e Recepção e 
Tratamento 
de denúncias 
 

Divulgar 
ações sobre 
integridade 
aos 
dirigentes, 
servidores, 
colaboradores 
e estagiários 

 
 
 
 
Portaria  

 
 
 
 
Semestral  

 
 
 
Público 
interno do 
MTE 

 
 
Público 
interno do 
MTE 
informado 

Manter 
ativos e 
conhecidos o 
canal de 
denúncia do 
MTE; 
 

Divulgar 
ações sobre 
integridade 
aos 
dirigentes, 
servidores, 
colaboradores 
e estagiários 

Banner, 
intranet, 
internet 
E-mail 

 
 
Mensal  

 
 
Público 
interno do 
MTE 

 
Público 
interno do 
MTE 
informado 

Sistematizar 
e organização 
as reuniões 
da Comissão 
Executiva do 
Programa de 
Integridade; 
 

Alinhar as 
ações sobre 
integridade 
com os 
membros do 
Cepi  

 
 
 
 
Reuniões 

 
 
 
 
Quadrimestrais  

 
 
 
 
Cepi 

 
 
 
Membros 
do Cepi 
informados  
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Monitoramento de Integridade 2024 / 2025 

Implementar a 
3ª Fase do 
Proimte – 
Inclusão das 
unidades 
finalísticas 

Implementar o 
Proimte nas 
unidades 
finalísticas  

 
 
 
Reuniões  

 
 
 
Mensal  

 
 
Unidades 
finalísticas  

 
 
Unidades 
finalísticas no 
Proimte 

Monitorar as 
medidas de 
tratamento de 
riscos do 
programa de 
integridade 
 

Monitorar a ações 
implementadas  

 
Coleta de 
informações  

 
 
Mensal  

Unidades 
Internas do 
MTE 

Programa 
atualizado  

Elaborar código 
de conduta  
  

Implementar 
código de conduta 

 
Portaria  

 
Uma vez  

Público 
interno do 
MTE 

Código de 
conduta 
disseminado  
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Anexo 9.2 – Plano de Integridade dos Agentes Internos de Integridade do MTE (atualizado até 30/06/2025) 

a) Gerenciamento de Riscos da Assessoria Especial de Controle Interno - AECI e Medidas de Tratamento  
- Foram 17 Eventos de Riscos ; 8 níveis de riscos baixo; 9 níveis de riscos médios; 9 Controles Propostos; 28 Medidas de Controle. 

CONTROLE PROPOSTO MECANISMOS DE IMPLANTAÇÃO RESPONSÁVEL  DATA 
INÍCIO DATA FIM STATUS 

  

Sistematização do Fluxo de Monitoramento e 
Mecanismo de Controle das Recomendações 
e Determinações; 

- Registro no BI da AECI e criação de rotina 
monitoramento. 
- Dar transparência na Página do Controle 
Interno. 

AECI 

 

30/11/2023 28/02/2024 

  
 

Concluído 

Estabelecimento de metas e Indicadores dos 
resultados 

 
- Implantar metas e indicadores. 
 

 
AECI 

 
30/11/2023 28/02/2024 

 
Concluído 

Notas Técnicas sistemática das medidas 
necessárias de atendimento das 
determinações e recomendações. 

- Análise das recomendações e 
determinações e as medidas adotadas para 
atendimento. 
- Sistematização de rotinas de Elaboração de 
Notas Técnicas das determinações e 
recomendações. 

 
AECI 

 

30/11/2023 31/03/2024 

 
 

Concluído 

Capacitação do corpo técnico da AECI - Implantação de capacitações sistemáticas 
das atividades a cargo da AECI 

AECI  30/11/2023 31/12/2024 Concluído 

Processo de Gerenciamento de Riscos 
alinhado aos objetivos estratégicos do MTE 

- Realização de eventos de riscos incluídos 
no Sistema de Riscos do MTE alinhado com 
Mapa estratégico do MTE. 
- Implantação do Sistema de Risco no MTE. 
- Implantar metas e indicadores de riscos. 
 

AECI 

 

01/01/2024 31/12/2025 

 
 

Em 
andamento 

Sistematização do Fluxo de Monitoramento e 
Mecanismo de Controle das medidas 
saneadoras do processo de Gerenciamento de 
Riscos 

- Sistema de Riscos do MTE. 
- Dar transparência na Página do Controle 
Interno. 
-  Implantar as metas e indicadores. 
- Apresentar o Relatório de Gerenciamento 
de riscos sistemático. 
- Capacitação do Corpo Técnico. 

AECI 

 

01/01/2024 31/12/2025 

 
 
 

Em 
andamento 
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Processo de Gerenciamento de Riscos de 
Integridade considerando os objetivos 
estratégicos e aos seus resultados 

- Realização de eventos de riscos incluídos 
no Sistema de Riscos do MTE alinhado com 
Mapa estratégico do MTE. 
- Alinhamento da Cadeia de Valor aos 
processos de trabalho. 
- Implantação do Sistema de Risco no MTE. 
- Implantar metas e indicadores de riscos. 
- Capacitação do Corpo Técnico. 

 
 

AECI 

 

01/01/2024 31/12/2024 

 
 
 

Concluído 

Sistematização do Fluxo de Monitoramento e 
Mecanismo de Controle das medidas 
saneadoras do processo de Gerenciamento de 
Riscos de Integridades 

- Utilização do Sistema de Riscos do MTE. 
- Dar transparência na Página do Controle 
Interno. 
-  Implantar as metas e indicadores. 
- Apresentar o Relatório de Gerenciamento 
de riscos sistemático das medidas 
mitigadoras de integridade. 
- Facilitação do Corpo Técnico e dos agentes 
de integridade. 

AECI 

 

01/01/2024 31/12/2024 

 
 
 
 

Concluído 

 
 
Monitoramento do Processo de 
Gerenciamento de Riscos de Integridade dos 
seus Agentes Internos do MTE 

- Realização de eventos de riscos incluídos 
no Sistema de Riscos do MTE alinhado com 
Mapa estratégico do MTE. 
- Alinhamento da Cadeia de Valor aos 
processos de trabalho. 
- Implantar metas e indicadores de riscos. 
- Capacitação do Corpo Técnico. 

 
 
 

AECI 

  
 
 

01/01/2024 

 
 
 

31/12/2024 

 
 
 

Concluído 

 

 

 

 

Anexo 9.2 – Plano de Integridade dos Agentes Internos de Integridade do MTE 

b) Gerenciamento de Riscos da Corregedoria e Medidas de Tratamento  
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- Foram 6 Eventos de Riscos; 6 níveis de riscos médios; 10 Controles Propostos; 10 Medidas de Controle.  

CONTROLE PROPOSTO MECANISMOS DE IMPLANTAÇÃO RESPONSÁVEL DATA INÍCIO DATA FIM STATUS 
 
Ferramenta para análise e melhoria contínua dos 
processos administrativos disciplinares 

Introdução de nova ferramenta de gestão 
(projetização de processos). Corregedoria 01/12/2023 28/02/2024 Concluído 

Mecanismos de monitoramento e reporte dos 
Processos Administrativos Disciplinares 

Avaliação e monitoramento contínuo de 
processos 

Corregedoria 01/12/2023 28/02/2024 Concluído 

Normas e Procedimentos internos Elaboração normas e orientação internas Corregedoria 01/12/2023 31/05/2024 Concluído 

Valores éticos e normas de conduta Divulgação dos valores éticos e normas de 
conduta 

Corregedoria 01/12/2023 31/05/2024 Concluído 

Capacitação em PAD Programa de Capacitação de Pessoas Corregedoria 01/12/2023 31/05/2024 Concluído 
Ferramenta para análise e melhoria contínua das 
aplicações de penalidades 

Utilização de Ferramenta de análise e melhoria 
das aplicações de penalidades 

Corregedoria 01/12/2023 31/05/2024 Concluído 

Processo contínuo de melhoria nas aplicações de 
penalidades Avaliação e Monitoramento contínuo Corregedoria 01/12/2023 31/05/2024 Concluído 

Capacitação nas aplicações de penalidades Programa de Capacitação de Pessoas Corregedoria 01/12/2023 31/08/2024 Concluído 
Capacitação, com especialização de equipe em SINPA. Programa de Desenvolvimento de Pessoas em SINPA. Corregedoria 01/12/2023 31/08/2024 Concluído 
Institucionalização e consolidação de macroprocessos 
estratégicos por meio da internalização do Modelo de 
Maturidade Correcional - CRG-MM 3.0. 

Planos de Ação para internalização de processos 
visando ao aperfeiçoamento do grau de maturidade 
correcional. 

 
Corregedoria 01/12/2023 30/09/2024 Concluído 

 

Anexo 9.2 – Plano de Integridade dos Agentes Internos de Integridade do MTE 

c) Gerenciamento de Riscos da Ouvidoria e Medidas de Tratamento  
- Foram 3 Eventos de Riscos ; 3 níveis de riscos médios; 6 Controles Propostos; 6 Medidas de Controle. 

CONTROLE PROPOSTO MECANISMOS DE IMPLANTAÇÃO RESPONSÁVEL DATA INÍCIO DATA FIM STATUS 
 
Normatização interna do Fluxo e mecanismo de 
Controle das publicações do processo de Transparência 
Ativa; 
 

Publicação de Norma interna do fluxo dos 
processos da Fala-BR. 
 

Ouvidoria 
(Coordenação 

de 
Transparência) 

30/11/2023 30/07/2024 

 
Concluído 

Estabelecimento de metas e indicadores dos 
resultados do processo de Transparência Ativa. 

Implantação de metas e indicadores dos 
resultados do processo de Transparência Ativa. 

Ouvidoria 
(Coordenação 30/11/2023 30/07/2024 
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de 
Transparência) 

Concluído 

Normatização interna do Fluxo e mecanismo de 
Controle das publicações do processo de Transparência 
Ativa; 
 

Publicação de Norma interna do fluxo dos 
processos da Transparência Passiva 
 

Ouvidoria 
(Coordenação 

de 
Transparência) 

30/11/2023 30/07/2024 

 
 

Concluído 

Estabelecimento de metas e indicadores dos 
resultados do processo de Transparência Ativa. 

Implantação de metas e indicadores dos 
resultados do processo de Transparência Passiva. 

Ouvidoria 
(Coordenação 

de 
Transparência) 

30/11/2023 30/07/2024 

 
 

Concluído 

Processo de monitoramento do Portal dos Dados 
Abertos 

- Monitoramento do Portal de Dados Abertos. 
 

Ouvidoria 
(Coordenação 

de 
Transparência) 

30/11/2023 30/07/2024 

 
 

Concluído 

Processo de Capacitação dos responsáveis pelas Bases 
de dados do Portal dos dados abertos 

- Capacitação dos responsáveis pelas bases de dados 
realizada pela CGU. 
 

Ouvidoria 
(Coordenação 

de 
Transparência) 

30/11/2023 30/07/2024 

 
 

Concluído 

 

Anexo 9.2 – Plano de Integridade dos Agentes Internos de Integridade do MTE 

d) Gerenciamento de Riscos da Comissão de Ética e Medidas de Tratamento  
- Foram 10 Eventos de Riscos; 2 níveis de riscos baixos; 7 níveis de riscos médios; 1 nível de risco alto; 08 Controles Propostos; 11 Medidas de Controle. 

CONTROLE PROPOSTO MECANISMOS DE IMPLANTAÇÃO RESPONSÁVEL DATA INÍCIO DATA FIM STATUS 
 

Processo de Capacitação dos Conselheiros; 
- Levantamentos das necessidades dos 
assuntos éticos. 
- Realização dos cursos de capacitação. 

Comissão de 
Ética 01/12/2023 31/12/2024 

Concluído 

Estabelecimento de Fluxo e manual de 
processo  

- Mapeamento das atividades do 
processo. 
- Elaboração do fluxo. 
- Criação do Manual dos processos Éticos. 

 
 

Comissão de 
Ética 

01/12/2023 31/12/2024 Concluído 
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Orientação do processo de denúncia no 
Fala.br 

- Divulgação do canal de denúncia no 
âmbito do MTE 

Comissão de 
Ética 01/12/2023 31/12/2024 

Concluído 

Normas e Procedimentos internos das 
atividades e competências a cargo da 
Comissão de Ética 

- Apresentação de norma e procedimento 
de definição das competências a cargo da 
Comissão de Ética. 

Comissão de 
Ética 01/12/2023 31/08/2025 

Em 
andamento 

Termo de compromisso e manutenção de 
sigilo no SEI assinados 

- Elaboração de medidas e orientação 
para que a abertura de processo SEI 
tenham o Termo de compromisso e 
Manutenção do Sigilo assinados por 
todos os membros. 

Comissão de 
Ética 01/12/2023 31/12/2024 

 
 

Concluído 

Espaço físico da CE Divulgação do Espaço físico da CE Comissão de 
Ética 01/12/2023 31/01/2024 Concluído 

 
Restringir dados e informações sobre as 
decisões pessoais dos conselheiros nos 
processos Éticos. 
 
 

-  
Elaboração de medidas e implementação 
da Política de proteção de dados. 
  

 
 

Comissão de 
Ética 01/06/2024 30/08/2025 

 
 

Em 
andamento 

 
Criar manual e modelos de Relatórios nos 
processos éticos. 
 

Elaboração de manual contendo modelos 
de relatórios e digas de tratamentos de 
linguagem nos relatórios. 

 
Comissão de 

Ética 01/06/2024 31/12/2024 

 
Concluído 

 

 

Anexo 9.2 – Plano de Integridade dos Agentes Internos de Integridade do MTE 

e) Gerenciamento de Riscos da Coordenação-Geral de Desenvolvimento Institucional - CODIN e Medidas de 
Tratamento  
- Foram  2 Eventos de Riscos; 2 níveis de riscos baixo. 



62 
    

CONTROLE PROPOSTO MECANISMOS DE IMPLANTAÇÃO RESPONSÁVEL DATA INÍCIO DATA FIM STATUS 
 
Não há Não há CODIN Não há Não há Não há 
Não há Não há CODIN Não há Não há Não há 

 

 

 

 

 

Anexo 9.2 – Plano de Integridade dos Agentes Internos de Integridade do MTE 

f) Gerenciamento de Riscos da Diretoria de Administração, Finanças e Contabilidade-DAFC e Medidas de 
Tratamento  
- Foram 17 eventos de riscos; 5 níveis baixos; 10 níveis médios; 2 níveis baixos;  12 controles propostos; 17 Mecanismos de Controle de Implantação 
 

CONTROLE PROPOSTO MECANISMOS DE IMPLANTAÇÃO RESPONSÁVEL DATA INÍCIO DATA FIM STATUS 
 
Norma definindo o fluxo de faturamento Contratual  
 

Elaboração de Portaria de Implantação de fluxo 
padronizado de faturamento contratual DAFC 01/05/2023 31/10/2025 

Em 
andamento 

Estabelecimento de Indicadores de desempenho da 
Gestão Contratual 

Criar e apresentar os indicadores de desempenho 
em relação a Gestão Contratual 

DAFC 
01/12/2023 31/10/2025 

Em 
andamento 

Divulgação e Orientação quanto a Gestão Contratual 

Campanha de sensibilização quanto adequada 
gestão contratual, no que se refere à indicação de 
terceiros para contratação de colaboradores 
terceirizados 

 
DAFC 01/12/2023 31/12/2024 

 
Concluído 

Estabelecer norma interna sobre a gestão patrimonial. 
 

Formalização e registro de responsabilidade 
patrimonial atribuída aos servidores; 
Aprimorar o controle de entrada e saída de bens 
patrimoniais (equipamento de raio-x) nas portarias 

   
 

DAFC 
01/12/2023 31/12/2024 Concluído 
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principais; 
Norma específica para gestão de bens patrimoniais. 
 

Divulgação e Orientação quanto aos procedimentos na 
elaboração de requisitos. 

Expedir orientações as unidades requisitantes 
referentes aos procedimentos a serem observados na 
elaboração de requisitos para qualificação técnica por 
meio de capacitação; 
Implementação nos check lists de informações sobre 
limitações de exigências técnicas. 

 
 

DAFC 01/05/2024 31/12/2024 

 
 

Concluído 

Elaboração de Check List sobre limitações de 
exigências técnicas 

Implementação de check lists de informações 
sobre limitações de exigências técnicas DAFC 01/06/2024 31/12/2024 Concluído 

Gestão de Pessoas 

Ampliação da estrutura e capacidade operacional 
da área;  
Solicitar Concurso Público para provimento de 
vagas em áreas de conhecimento com baixo 
número de servidores; 
Ampliação da equipe por meio de 
remanejamento interno e cessão de servidores. 

DAFC 01/06/2024 31/12/2025 

 
 

Em 
andamento 

Segregação de Função Estruturar os processos segregando as funções. DAFC 01/04/2024 31/10/2025 
Em 

andamento 

Capacitação do Corpo Técnico na Gestão Contratual Treinamento e capacitação contínua dos gestores 
e fiscais de contratos. DAFC 01/12/2023 31/12/2024 Concluído 

Divulgação e orientação de fluxo quanto a gestão 
contratual aos gestores e fiscais 

Revisar e estabelecer fluxo para alterações e 
prorrogações contratuais DAFC 01/12/2023 31/12/2024 Concluído 

Divulgação e orientação de fluxo quanto a revisão 
amostral 

Revisar e estabelecer fluxo para revisão amostral 
de pagamento de faturas DAFC 01/12/2023 31/10/2025 

Em 
andamento 

Fluxo de publicação do cronograma de pagamentos 
Estabelecer fluxo padronizado e regular de 
publicação de planilha cronológica de pagamento 
publicada periodicamente 

DAFC 01/12/2023 31/12/2024 Concluído 
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Anexo 9.2 – Plano de Integridade dos Agentes Internos de Integridade do MTE 

g) Gerenciamento de Riscos da Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP e Medidas de Tratamento  
- Foram 6 Eventos de Riscos ; 2 niveis de riscos baixo; 3 níveis de riscos médios; 1 nível de risco alto; 5 Controles Propostos; 13 Medidas de Controle. 

CONTROLE PROPOSTO MECANISMOS DE IMPLANTAÇÃO RESPONSÁVEL DATA INÍCIO DATA FIM STATUS 
 

Processo de Dimensionamento da Força de Trabalho-
DFT 

- Estudos e diagnósticos do DFT no MTE; 
- Apresentação dos Resultados; 
- Aplicação dos resultados. 

Diretoria de 
Gestão de Pessoas 

– CODEF 
30/11/2023 30/06/2025 

 
Concluído 

Regulamentação do Processo da Força de Trabalho Elaboração de Normas Internas da Dimensão da 
Força de Trabalho 

Diretoria de 
Gestão de Pessoas 

– CODEF 
30/11/2023 31/12/2025 

 
Em 

andamento 

Norma e Procedimento Interno de avaliação de 
desempenho 

- Proposição de normatização com definições de 
metas; 
- Sistematização da ferramenta de avaliação de 
desempenho do SIGEPE; 
-  Capacitação dos servidores; 
-  Aplicação do ciclo;  
- Acompanhamento. 

Diretoria de 
Gestão de Pessoas 
- Coordenador de 

Carreiras e 
Avaliação de 
Desempenho 

30/11/2023 31/12/2024 

 
 
 

Concluído 

Estudos e Diagnósticos de carga de trabalho 

- Elaboração de estudos e emissão de notas 
técnicas; 
- Reuniões com alta gestão do ministério; 
- Reuniões com órgão central. 

Diretoria de 
Gestão de Pessoas 30/11/2023 31/12/2025 

 
Em 

andamento 

Ferramentas para Análise e Melhoria Contínua de 
Processos 

Critérios e Parâmetros de Avaliação (Antes, 
Durante e Depois) 

Diretoria de 
Gestão de Pessoas 30/11/2023 31/12/2025 

Em 
andamento 
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Anexo 9.2 – Plano de Integridade dos Agentes Internos de Integridade do MTE 

h) Gerenciamento de Riscos da Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI e Medidas de Tratamento  
- Foram 25 Eventos de Riscos ; 11 níveis de riscos baixo; 5 nível de risco médio; 6 níveis de riscos alto; 9 níveis de riscos Extremo;  25 Controles Propostos; 36 
Medidas de Controle. 
 

CONTROLE PROPOSTO MECANISMOS DE IMPLANTAÇÃO RESPONSÁVEL DATA INÍCIO DATA FIM STATUS 
 

Política e Diretrizes de Estrutura de Governança Instituição e Operação do CGD Diretoria de Tecnologia 
da Informação - CGGE 01/01/2023 31/12/2023  

Concluído 

Política e Diretrizes de Estrutura de Segurança da 
Informação 

- Instituição e operação do CSI; 
- Designação do Gestor de Segurança; 
- Instituição e operação da ETIR; 
- Publicação da POSIN. 

Diretoria de Tecnologia 
da Informação 01/01/2023 31/12/2023 

 
Concluído 

Processo de Planejamento de Rotatividade e 
dimensionamento da FT da área da DTI 

- Solicitação de concurso; 
- Solicitação de ATIs; 
- Contratação de serviço de apoio 
especializado; 
- Estratégias para retenção de pessoal de TI. 

Diretoria de Tecnologia 
da Informação 

01/01/2023 31/12/2025 

 
Em 

andamento 

Gestão do Processo Orçamentário da área da DTI 

- Planejamento Orçamentário; 
- Novos mecanismos para apoio à gestão 
orçamentária (aprimoramento em painéis BI, 
por exemplo); 
- Reforço orçamentário com a contribuição de 
áreas de negócio. 

 
Diretoria de Tecnologia 

da Informação 01/01/2023 31/12/2023 

 
 

Concluído 

Contrato da Fábrica de software assinado 
Realização do processo licitatório por meio do 
Processo SEI nº 19958.101450/2023-32, 
conforme a IN SGD/ME nº 94, de 2022. 

Diretoria de Tecnologia 
da Informação - 

CGCAQ 
10/04/2023 31/12/2023 

 
Concluído 
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Sistematização de fluxo de faturamento e 
pagamento na área de DTI 

- Sistematização de fluxo de envio de ofícios 
aos fiscais requisitantes com retorno de 
aceites em 3 dias úteis; 
- Registro de reiterações nos processos de 
faturamento. 
- Contato telefônico periódico com os fiscais 
"em atraso", pela secretária da CGCAQ. 
- Substituição do contrato por um novo 
contrato que contemple mecanismos de 
fiscalização e controle mais eficientes. 

 
 
 
 

Diretoria de Tecnologia 
da Informação - 

CGCAQ 

 
 
 
 

01/01/2023 

 
 
 
 

25/11/2024 

  
 
 
 

Concluído 

Procedimento e normas internas na utilização dos 
Contratos do MGI 

- Utilização de contrato do MGI por meio de 
TED nº 08/2023 para execução de serviços de 
mensuração de software. 
- Previsão de perfis profissionais para 
mensuração de software em nova contratação 
de apoio à gestão em curso, por meio do 
Processo SEI nº 19958.101373/2023-11. 

Diretoria de Tecnologia 
da Informação - 

CGCAQ 
01/01/2023 31/12/2025 

 
 

Em 
andamento 

Processo de planejamento e Contratação 
Firmar contrato do MTE com o SERPRO, por 
meio do Processo SEI nº 19958.200448/2023-
45, conforme a IN SGD/ME nº 94, de 2022. 

Diretoria de Tecnologia 
da Informação - 

CGCAQ 
01/01/2023 31/12/2025 

 
Em 

andamento 

Processo de contratação e sistematização de 
Conectividade das unidades do MTE 

- Firmar contrato com a Telebras.  
- Estabelecimento da equipe de gestão e 
fiscalização contratual. 
- Cronograma de implantação de circuitos com 
base em projeto executivo, considerando as 
unidades descentralizadas. 

Diretoria de Tecnologia 
da Informação – 

CGCAQ e CGINFRA 
01/03/2024 30/01/2025 

 
 

Concluído 

Sistematização do Processo de Contagem de ponto 
de função com normas e procedimentos 

- Melhoria no processo de contagem de ponto 
de função. 
- Contratação específica de serviços de 
contagem de ponto de função. 

Diretoria de Tecnologia 
da Informação – CGSOL 

e CGCAQ 
01/01/2023 31/12/2025 

 
Em 

andamento 

Sistematização dos procedimentos de gestão e 
acompanhamento de demandas 

- Fiscalização e gestão contratual. 
- Priorização e classificação das demandas. 

Diretoria de Tecnologia 
da Informação – CGSOL 

e CGCAQ 
01/01/2024 31/12/2025 

 
Em 

andamento 

Sistematização dos procedimentos de gestão no 
processo ETL 

- Elaboração de procedimentos e normas do 
Processo de desenvolvimento e sustentação 
de ETL 

Diretoria de Tecnologia 
da Informação - CGSOL 01/01/2024 31/12/2025 
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Em 
andamento 

Sistematização dos procedimentos de gestão e 
execução de demandas 

- Assegurar a priorização definida pelas áreas 
de negócio sejam cumpridas pela Dataprev. 
- Realizar gestão na empresa Dataprev para 
que tenha capacidade para atendimento do 
volume de demandas requerido pelo MTE e 
comunicar sobre a capacidade de execução. 

Diretoria de Tecnologia 
da Informação – CGSOL 

e CGCAQ 
01/01/2023 25/11/2024 

 
 

Concluído 

Processo de planejamento e contratação dos 
Desktops 

- Garantir orçamento para contratação dos 
novos Desktops com as devidas garantias. 

Diretoria de Tecnologia 
da Informação - 

GINFRA 
01/01/2023 31/12/2024 

 
Concluído 

Processo de Contratação de Profissionais e 
capacitação em infraestrutura em TI 

- Contratação de servidores especializados em 
segurança da informação. 
- Capacitação dos servidores atuais.  
- Orçamento para aquisição de soluções. 
 

Diretoria de Tecnologia 
da Informação - 

GINFRA 
01/01/2023 31/12/2025 

 
Em 

andamento 

Processo de sistematização de soluções de 
infraestrutura em TI 

- Definir os procedimentos para migração das 
soluções computacionais para a Nuvem. 
- Aquisição de soluções de infraestrutura de TI 
para o MTE  
 

Diretoria de Tecnologia 
da Informação - 

GINFRA 
01/01/2023 31/12/2025 

 
 

Em 
andamento 

Processo de contratação e sistematização de 
Conectividade das unidades do MTE 

- Firmar contrato com a Telebras. 
- Estabelecimento da equipe de gestão e 
fiscalização contratual. 
- Cronograma de implantação de circuitos com 
base em projeto executivo, considerando as 
unidades descentralizadas. 

DTI/CGCAQ/CGINFRA 01/04/2024 31/12/2024 

 
 

Concluído 

Processo de planejamento da contratação 
- Realizar nova contratação com a Teradata 
-  Estabelecimento da equipe de gestão e 
fiscalização contratual  

DTI/CGCAQ/CGINFRA 
 01/03/2024 31/12/2025 

Em 
andamento 

 
Processo de planejamento da contratação 

- Realizar adesão à IRP conduzida pelo MGI 
para contratação de licenças Microsoft (em 
subsituição à adesão ao ColaboraGov, previsto 
inicialmente). 

 
DTI/CGCAQ/CGINFRA 

 
01/03/2024 

 
25/09/2025 

 
Em 

andamento 

 
Processo de planejamento da contratação Resposta ao risco concluída.   

DTI/CGCAQ/CGINFRA 
 
06/03/2024 

 
01/11/2024 

 
Concluído 
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As certificações foram apresentadas, de modo 
que não será necessária nova contratação 

 

 
Processo de planejamento da contratação 

Realizar adesão à IRP conduzida pelo MGI para 
contratação de licenças Antispam e antivirus 
(em subsituição à adesão ao ColaboraGov, 
previsto inicialmente). 

 
DTI/CGCAQ/CGINFRA 

 
01/03/2024 

 
25/09/2025 

 
Em 

andamento 

Gestão do Processo Orçamentário da área da DTI 
- Revisão de contratos; 
- Reforço orçamentário com a contribuição de 
áreas de negócio. 

DTI 08/08/2024 31/12/2024 Concluído 

Processo de planejamento da contratação; Gestão 
Contratual; Análise Jurídica 

Resposta ao risco concluída.  
Certificados apresentados, conforme previsão em 
edital. 

DTI/CGCAQ/CGSOL 08/08/2024 18/12/2024 Concluído 

Gestão Contratual 

- Avaliação e, quando aplicável, atestes das 
demandas em aberto; 
- Realização de diligências junto a Dataprev para 
entrega de faturas pendentes; 
- Envio para pagamento das faturas atestadas e 
ainda não pagas. 

DTI/CGCAQ/CGSOL 01/09/2024 31/12/2025 

Em 
andamento 

Aguardando 
(nada 

consta) 

 Processo de planejamento da contratação - Realizar aquisição de GBICs compatíveis com os 
equipamentos do MTE DTI/CGCAQ/CGINFRA 01/09/2024 31/12/2024 Concluído 
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Anexo 9.3 – Plano de Integridade dos Agentes Internos de Integridade áreas finalísticas 

a) Gerenciamento de Riscos da SEMP e Medidas de Tratamento  
- Foram 192 Eventos de Riscos ; 184 níveis de riscos baixo; 8 nível de risco médio; 2 Controles Propostos; 36 Medidas de Controle. 

CONTROLE PROPOSTO MECANISMOS DE IMPLANTAÇÃO RESPONSÁVEL DATA INÍCIO DATA FIM STATUS 
 

Processo de acompanhamento e avaliação da 
execução do objeto 

- Plano de capacitação para os entes parceiros, 
para os Conselhos Estaduais e Municipais do 
Trabalho (CTERs) e para os servidores do DER; e 
- Revisão da Resolução 888/2020, que trata do 
acompanhamento e fiscalização, com vistas a 
implementar de novos papeis de trabalho e 
mecanismos de controle que permitam melhora 
o processo de acompanhamento da execução do 
objeto. 

SEMP/DER 
 

09/10/2024 
 

31/12/2025 
 

Em 
Andamento 

Satisfação da Sociedade 
 

- Disponibilizar ferramenta que permita 
realização de pesquisa de satisfação dos serviços 
do Sine. 

SEMP/DER 
 09/10/2024 31/12/2025 

 
Em 

Andamento 

 

b) Gerenciamento de Riscos da SIT e Medidas de Tratamento  

CONTROLE PROPOSTO MECANISMOS DE IMPLANTAÇÃO RESPONSÁVEL DATA INÍCIO DATA FIM STATUS 
 

Processo de Mecanismo de Monitoramento e 
Reporte 
 

1)  Melhorar o monitoramento através da 
criação de rotinas e ferramentas automatizadas 
do controle qualitativo dos relatórios de 
atividades; 
2) Implementação de rotinas de verificação e 
monitoramento.  

SIT/CGIF e 
unidades 
Regionais 

 

01/12/2024 
 

31/12/2026 
 

Em 
Andamento 
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Anexo 9.4 – Monitoramento do Plano de Integridade dos Agentes Internos de Integridade áreas finalísticas 

 

 

Gerenciamento de Riscos de Integridade – Agentes Internos Finalísticos 
 

Agente Interno Eventos 
de Riscos Níveis de Riscos Controles 

Propostos 
Medidas de 

Controle 

Situação dos 
Controles propostos 

31/12/2024 

Situação dos 
Controles propostos 

30/06/2025 

AECI 17 
08 baixos 

9 28 07 Concluídos 
02 Andamento 

07 Concluídos 
02 Andamento 09 médios 

CORREGEDORIA 6 06 médios 10 8 10 concluídos 10 concluídos 

OUVIDORIA 3 03 médios 6 6 6 Concluídos 6 Concluídos 

COMISSÃO DE ÉTICA 10 
02 baixos 

8 8 05 Concluídos 
03 Andamento 

06 Concluídos 
02 Andamento 07 médios 

01 alto 
CODIN 2 02 baixos - - - - 

DAFC 17 
05 baixos 

12 17 05 Concluídos 
07 Andamento 

07 Concluídos 
05 Andamento 10 médios 

02 altos 

DGP 6 
02 baixos 

5 13 05 Andamento 02 concluído 
03 Andamento 03 médios 

01 Alto 

DTI 22 

09 baixos 

25 42 10 Concluídos 
15 Andamento 

13 Concluídos 
12 Andamento 

03 médios 
09 altos 

01 extremo 
SRT 126 126 baixos - - - - 
SENAES 192 192 baixos - - - - 
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SPT 256 256 baixos - - - - 

SEMP 192 184 baixos 2 3 2 Andamento 2 Andamento 
08 médios 

SIT 5 58 baixos 1 2 01 Andamento 1 Andamento 1 médio 

TOTAL 908 

844 baixos 

78 127 43 Concluídos 
35 Em Andamentos 

51 Concluídos 
27 Em Andamento 

50 médios 
13 altos 

01 extremo 
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